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Em, 25 de março de 2021.
DECRETO Nº 37853

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.563,34.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 71/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.563,34 (dois mil, quinhentos e sessenta
e três reais e trinta e quatro centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Fazenda,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0510.0412200602.173.01.1100000.339030.000 Gestão e Administração do

Programa - Secretaria da
Fazenda 2.563,34 -

0510.0412200602.173.01.1100000.339039.000 Gestão e Administração do
Programa - Secretaria da Fazenda - 2.563,34
TOTAL 2.563,34 2.563,34

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37854

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.189.415,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 34/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.189.415,00 (quatro
milhões, cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e quinze reais), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545300301.020.01.4000001.449061.010 Implantação de Complexo Viário 4.189.415,00

TOTAL 4.189.415,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.2645100301.022.01.4000001.339039.010 Implantação e Manutenção da Sinalização

Viária 4.189.415,00
TOTAL 4.189.415,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37855

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 212.557,90.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 18986/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 212.557,90 (duzentos e
doze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos), para suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.071.05.5000064.335043.535 Desenvolvimento de Ações da Proteção Social

Especial de Alta Complexidade - FMAS 212.557,90
TOTAL 212.557,90

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - BL PSEAC - FNAS, nos termos
previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37856
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 83.283,23.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1480/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 83.283,23 (oitenta e três mil, duzentos e
oitenta e três reais e vinte e três centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da
Fazenda, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0510.0412900602.175.01.1100000.339092.000 Gestão da Receita 302,12 -
0510.0412200602.173.01.1100000.339092.000 Gestão e Administração do

Programa -Secretaria da
Fazenda 82.981,11 -

0510.0412900602.175.01.1100000.339039.000 Gestão da Receita - 302,12
0510.0412200602.173.01.1100000.339039.000 Gestão e Administração do

Programa - Secretaria da Fazenda - 82.581,11
0510.0412200602.173.01.1100000.339040.000 Gestão e Administração do

Programa - Secretaria da Fazenda - 400,00
TOTAL 83.283,23 83.283,23

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37857

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1223/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200432.145.01.1100000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 30.000,00

TOTAL 30.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:

D E C R E T O S
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200432.144.01.1100000.339039.000 Gestão da Secretaria de Gestão 30.000,00

TOTAL 30.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37858
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.538.600,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1223/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.538.600,00 (quatro
milhões, quinhentos e trinta e oito mil e seiscentos reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de Informática

e Telecomunicação 4.538.600,00
TOTAL 4.538.600,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 4.538.600,00

TOTAL 4.538.600,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37859
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.613.441,65.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 84/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.613.441,65 (quatro
milhões, seiscentos e treze mil, quatrocentos e quarenta e um reais, e sessenta e cinco centavos), para
suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8091.1545100822.207.01.1100000.339039.000 Manutenção do Sistema Viário

Urbano - FPG 4.613.441,65
TOTAL 4.613.441,65

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8091.1545100822.211.01.1100000.339039.000 Manutenção do Sistema de Drenagem

Urbana - FPG 4.613.441,65
TOTAL 4.613.441,65

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37860

Dispõe sobre a prorrogação do Decreto Municipal nº 37268, de 29 de setembro de 2020, que trata das
medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID-19), no âmbito da Administração Pública
do Município e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos; e
Considerando a necessidade da prorrogação das medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID-
19), a fim de reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos serviços públicos no Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até 30 de abril de 2021, o Decreto Municipal nº 37268, de 29 de setembro de 2020, que
trata das medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID-19), no âmbito da Administração Pública
Municipal e a possibilidade, em caráter excepcional, de adoção das medidas de regime de teletrabalho,
trabalho à distância e de forma remota exclusivamente aos agentes, servidores públicos e estagiários portadores
de doenças crônicas, aos que tiverem idade a partir de 60 (sessenta) anos e às servidoras gestantes,
observadas as vedações e exceções pertinentes constantes no referido Decreto.
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo, poderá ser reduzido, estendido ou revogado a
qualquer tempo pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37861
Altera o Decreto Municipal nº 22448, de 8 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a criação e denominação do
Centro Municipal de Educação Infantil Vila Flora.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos XIV e XXIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e em conformidade
com o que consta no Processo Administrativo nº 37844/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal nº 22448, de 8 de janeiro de 2004, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica criada, no complexo do CEU Vila São Rafael - Waldomiro Pompêo, a EPG José Jorge Pereira,
localizada na Rua Lázaro Pereira nº 330 - Vila São Rafael - Guarulhos - SP - CEP 07044-080.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 23180, de 28 de abril de 2005.

DECRETO Nº 37862
Regulamenta a Lei Municipal nº 7.782, de 3/12/2019, que instituiu o Fundo Municipal de Educação – FME e o
respectivo Conselho Gestor, e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições legais
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando os estudos constantes
no processo administrativo nº 856/2021;

DECRETA:
Art. 1º O Fundo Municipal de Educação, criado pela Lei Municipal nº 7.782, de 3/12/2019, tem por objetivo
captar e aplicar recursos destinados às ações executadas e/ou coordenadas pela Secretaria de Educação,
direcionadas as áreas:
I - educação infantil;
II - ensino fundamental;
III - educação inclusiva; e
IV - educação de jovens e adultos - EJA.
Art. 2º O Fundo Municipal de Educação será administrado pelo seu Conselho Gestor, composto por 5 (cinco)
membros, conforme dispõe o artigo 10, da Lei Municipal nº 7.782, de 2019, a saber:
I - Presidente;
II - Vice - Presidente;
III - Secretário;
IV - um representante da sociedade civil, titular e respectivo suplente, que sejam membros do Conselho
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Municipal de Educação, indicados pelo próprio CME; e
V - um representante da sociedade civil, titular e respectivo suplente, escolhidos pelo Chefe do Poder
Executivo, com formação em áreas de contribuição para a gestão do Fundo Municipal de Educação - FME.
§ 1º A nomeação dos membros será efetuada mediante Decreto do Poder Executivo, pelo período de 2 (dois)
anos a contar da posse, podendo ser renovada por igual período, ato a ser publicado no Diário Oficial do
Município.
§ 2º A presidência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Educação será exercida pelo Secretário de
Educação.
§ 3º O Secretário de Educação indicará os membros previstos nos incisos II e III, deste artigo.
Art. 3º Para pleno funcionamento e execução das atividades do FME deverá ser criada e incluída a unidade
orçamentária específica, que deverá constar no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e
na Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício base de 2022 e deverá ainda estar em consonância para a
execução dos programas, objetivos e metas.
Art. 4º Após a criação das rubricas pertinentes deverá ser aberta conta bancária específica para a movimentação
dos recursos.
Art. 5º Todos os recursos destinados ao Fundo Municipal de Educação, bem como receitas geradas pelo
desenvolvimento de suas atividades institucionais, serão depositados, recolhidos ou transferidos para conta
corrente única, aberta em instituição financeira em nome do FME.
§ 1º A movimentação da conta corrente será feita mediante assinatura do Presidente do Conselho em conjunto
com o Secretário do Conselho.
§ 2º Será objeto de expressa autorização do Conselho Gestor as aplicações financeiras dos recursos do Fundo
Municipal de Educação.
§ 3º O saldo porventura existente ao término de um exercício financeiro constituirá parcela da receita do
exercício subsequente, até sua integral aplicação.
Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal de Educação deverão ser aplicados em consonância com as diretrizes
fixadas pela Secretaria Municipal de Educação, bem como deverão ser consignados na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO.
Art. 7º O ingresso de valores oriundos de arrecadações à conta do FME será realizado através de documento
próprio, constando a descrição, origem e codificação, sendo os débitos e créditos escriturados com individuação
do devedor ou do credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada,
conforme dispõe o artigo 88, da Lei Federal nº 4.320, de 17/3/1964.
Art. 8º O exercício financeiro do FME coincide com o ano civil, devendo ser realizado, obrigatoriamente, o seu
balanço em 31 de dezembro de cada ano, para todos os fins de direito.
Art. 9º Os projetos contratados serão acompanhados e avaliados pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Educação.
Parágrafo único. É vedada a participação dos membros do Conselho Gestor, bem como dos funcionários
públicos municipais nos projetos a serem contratados.
Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação proverá o FME dos quadros administrativo e técnico e das
instalações e equipamentos indispensáveis ao seu funcionamento.
Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37863
Altera o disposto no § 3º, do artigo 6º, do Decreto Municipal nº 33703, de 29 de setembro de 2016, que
regulamenta a atividade administrativa de gestão e fiscalização nos contratos da Administração
Direta e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelos incisos VIII e XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município;
Considerando que, o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, determina que a execução do
contrato administrativo seja acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração;
Considerando que, excepcionalmente e de forma justificada pode existir a necessidade de nomeação de
Secretário Municipal para atuar como gestor em contratos administrativos em atendimento ao interesse
público na respectiva obra ou serviço; e
Considerando, finalmente, o que consta no processo administrativo nº 9311/2021;

DECRETA:
Art. 1º O § 3º, do artigo 6º, do Decreto Municipal nº 33703, de 29 de setembro de 2016, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“§ 3º É vedada a cumulação da função de gestor de contrato com a de fiscal do contrato, sendo possível,
excepcional e justificadamente, o exercício da função de gestor por Secretário Municipal, observado o
interesse público nesta designação.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 26 de março de 2021.
DECRETO Nº 37864

Altera o Decreto Municipal nº 37815, de 15 de março de 2021, que estabelece medidas restritivas
excepcionais no Município de Guarulhos, recepcionando a classificação da Fase Emergencial do
Plano do Estado de São Paulo, conforme determina o Decreto Estadual nº 65.545, de 03/03/2021 com
suas posteriores atualizações, e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
na forma do disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, e o que consta
do processo administrativo nº 41493/2020;
Considerando o dispositivo do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que instituiu o Plano São
Paulo no Estado, com suas posteriores atualizações;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 65.563, de 11 de março de 2021, que classificou todo o
Estado de São de Paulo na fase emergencial, nos dias 15 de março a 11 de abril de 2021, para o fim de
restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de quarentena, de modo a preservar a capacidade
de resposta do sistema de saúde, nos termos da Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus;
Considerando iminência do colapso nas redes públicas e privadas de Saúde do Estado de São Paulo e
também no Município de Guarulhos, diante do aumento do número de contaminados que demandam intervenção
e internação hospitalar, conforme exposição de motivos elaborado pelo Senhor Secretário de Saúde, após
dados e demais informações encaminhadas pelos órgãos de saúde pertinentes;
Considerando que a atual situação demanda um emprego urgente de mais medidas de prevenção, controle
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; e
Considerando as medidas de contenção já adotadas pelo Município de Guarulhos e a extrema necessidade
de ações complementares para adequação ao Plano de São Paulo, observadas as normas regulares pertinentes;

DECRETA:
Art. 1º Altera o artigo 1º, do Decreto Municipal nº 37815, de 15 de março de 2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 1º Ficam autorizadas, nos termos do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, com suas
posteriores atualizações, a contar de 15 de março corrente, exclusivamente, o funcionamento das atividades
e serviços considerados essenciais no Município de Guarulhos, conforme medidas restritivas da Fase Emergencial
do Plano do Estado de São Paulo.
I - Saúde: hospitais, clínicas, farmácias, lavanderia, serviços de limpeza, pet shop, clínicas veterinárias,
estabelecimentos de saúde animal e hotéis;
II - Alimentação: supermercados, mercados e congêneres, comercialização de Suplementos alimentares,
feiras livres, mercados municipais bem como serviços de entrega delivery e drive-thru de bares, restaurantes,
padarias e de quaisquer outros estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviço;
a) os serviços de drive-thru serão permitidos somente das 5h às 20h; e
b) nos hipermercados, supermercados, mercados, atacadistas e congêneres, somente será permitido a
entrada de uma pessoa por família, respeitando, ainda, o número máximo de pessoas dentro dos
estabelecimentos que devem seguir a metragem mínima de 10m² (dez metro quadrados) por pessoa, ficando
sob a responsabilidade dos estabelecimentos esse cálculo e controle.
III - Abastecimento: A integralidade da cadeia de abastecimento logística, transportadoras, postos de
combustíveis e derivados, armazéns, oficina de veículos automotores, estabelecimentos comerciais de peças
e acessório para veículos automotores e bancas de jornal;
IV - Segurança: Serviços de segurança privada;
V - Comunicação social: meios de comunicação social, inclusive eletrônica, executada por empresas jornalísticas
e de rádio fusão sonora e de sons e imagem;
VI - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e 
VII - demais atividades relacionadas no parágrafo 1º, do artigo 3º, do Decreto Federal nº 10.282/202, ressalvadas
as restrições enumeradas pelo Decreto Estadual nº 64.881/20, e suas posteriores alterações, em especial o
Decreto Eestadual nº 64.975/20.” (NR)
Art. 2º Fica acrescido o inciso V e altera o § 2º, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 37815, de 15 de março
de 2021, que passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 2º (...):
I - (...);
II - (...):
a) (...); e
b) (...).
III - (...);;
IV - (...); e
V - Ficam especialmente e, terminantemente, proibidas as aglomerações em festas clandestinas, sujeitando-
se os infratores flagrados em fiscalização, às penalidades impostas pelo artigo 268 do Código Penal.
§ 1º (...).
§ 2º Fica permitida a venda de bebidas alcoólicas em comércio varejista de mercadorias (lojas de conveniência),

Em, 25 de março de 2021.
PORTARIA Nº 535/2021-GP

Altera a composição da Junta de Recursos Fiscais do Município de Guarulhos
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições que lhe
conferem os incisos VIII e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta do
processo administrativo nº 8139/1993;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeadas para compor a Junta de Recursos Fiscais do Município de Guarulhos, na
condição de Membros Titulares, conforme segue:
I - Marcela Ongarelli Moriconi Garcia - Membro Titular representante dos contribuintes, em substituição ao Sr.
Andrews Meira Pereira, em decorrência de término de mandato; e
II - Lyda Carolina Thomazini Gomes - Membro Titular representante da municipalidade - em substituição ao Sr.
Cristian David Gonçalves, em decorrência da renúncia do mandato.
Art. 2º No desempenho de suas funções, os membros ora nomeados deverão observar as disposições
constantes na Lei Municipal nº 5.875/2002 e no Regimento Interno da Junta de Recursos Fiscais do Município.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 536/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a contar de 01.05.2021, os efeitos da Portaria nº 1.277/2020-GP, que designou a servidora Danielle
Alves Feitosa de Sousa (código 47051), Chefe de Divisão Técnica (350-237), lotada na SS21.04.

PORTARIA Nº 537/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 52/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou a Servidora Maria Isabel Dias Bezerra (código
24959), para exercer as funções de Gerência de Saúde II (279-148), lotada na SS16.64.17.

PORTARIA Nº 538/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 56/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções:
1 – 2.027/2020-GP, Kaio Calabrese Vargas (código 59790), Gerência de Saúde II (279-84), SS16.47.04,
2 – 1.348/2019-GP, Rosane Duarte de Fraga (código 47180), Gerência de Saúde II (279-89), SS16.47.09.

PORTARIA Nº 539/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 07/
2021-SGMSAI06,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 64/2011-SG/DRA, que designou o Servidor Aparecido Tavares Squillace
(código 33964), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-217), lotada na SGMSAI01.05.02.01.

PORTARIA Nº 540/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 24/
2021-SC,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.441/2019-GP, que designou o Servidor Osvaldo Neres Negro (código
43590), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-222), lotada na SCSC01.02.01.02.

PORTARIA Nº 541/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, a Portaria nº 326/2021-GP, referente à senhora Simone
Jannuario Bezerra, nomeada para o cargo de Técnico de Saúde (Enfermagem) (510-155), lotado na SS.

PORTARIA Nº 542/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 07/2021-SGMSAI06,
DESIGNA
Servidor (a): Fabio Pereira dos Santos (código 34624) (468);
Para: Supervisão de Setor (277-217), lotada na SGMSAI01.05.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Aparecido Tavares Squillace.

no horário compreendido das 06h00 às 20h00, vedado o consumo no local, bem como, fica terminantemente
proibido o consumo dessas bebidas em via pública, sob pena de sujeitar-se o infrator às penalidades do artigo
268 do Código Penal Brasileiro. “ (NR)
Art. 3º Altera o artigo 4º, do Decreto Municipal nº 37815, de 15 de março de 2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 4º O descumprimento deste Decreto implicará na imediata suspensão da licença de funcionamento/CLI,
e posterior cassação da mesma, nos moldes do artigo 298, inciso II, da Lei Municipal nº 3.573 de 03/01/1990,
que instituiu o Código de Posturas de Guarulhos e demais imposições legais, bem como, sujeitará todos os
infratores às penalidades impostas pelo artigo 268 do Código Penal Brasileiro, considerado como crime de
infração de medida sanitária preventiva, posto infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa.” (NR)
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37865
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 78/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
0791.1030100021.002.01.3100000.4490XX.001 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37866
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.444.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 78/
2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.444.000,00 (um milhão,
quatrocentos e quarenta e quatro mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.01.3100000.449093.001 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 700.000,00
0791.1012200011.001.01.3100000.449052.001 Aprimoramento da Gestão do Sistema

Único de Saúde 744.000,00
TOTAL 1.444.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 1.190.092,44
0791.1012200012.002.01.3100000.449052.001 Gestão Participativa do Sistema Único de

Saúde - Conselhos de Saúde 1.000,00
0791.1030100021.002.01.3100000.449052.001 Estruturação da Rede de Atenção Básica

em Saúde 117.755,93
0791.1030200031.003.01.3100000.449052.001 Estruturação da Rede de Atenção

Especializada 96.604,73
0791.1030500042.022.01.3100000.449052.001 Qualificação das Ações de Promoção e

Vigilância em Saúde 38.546,90
TOTAL 1.444.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 543/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 58/2021-SM,
DESIGNA
Servidor (a): Alessandra Silvas Campos (código 30302) (499);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-232), lotada na SM00.06.02;
Decorrência: sustação da designação de Edson Bispo Gomes.

PORTARIA Nº 544/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 51/2021-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Rosangela Tiburcio dos Santos (código 67588) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-753), lotada na SS20.01.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Claudia Maria Teixeira.

PORTARIA Nº 545/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 52/2021-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Medelyn Alexandre Silva (código 56544) (388);
Para: Gerência de Saúde II (279-148), lotada na SS16.64.17;
Decorrência: sustação da designação de Maria Isabel Dias Bezerra, sustando-se a Portaria n° 534/2020-GP.

PORTARIA Nº 546/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 56/2021-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Alessandra Garibaldi Bertolassi Pereira (código 55199) (427);
Para: Gerência de Saúde II (279-84), SS16.47.04;
Decorrência: sustação da designação de Kaio Calabrese Vargas.
2 – Priscila Fagundes de Souza (código 40642) (394);
Para: Gerência de Saúde II (279-89), SS16.47.09;
Decorrência: sustação da designação de Rosane Duarte de Fraga, sustando-se a Portaria n° 1.543/2020-GP.

PORTARIA Nº 547/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 7.555/2017, Lei Municipal nº
7.773/2019, artigo 63, incisos IX e XIV e artigo 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município, artigos 445 e 451
da C.L.T. e o que consta do processo n° 42.909/2020 e do Processo Seletivo Simplificado – Edital de Abertura
01/2021-SGE01,
ADMITE a título precário e provisório, devendo entrar em contato, a partir de 30.03.2021, pelo telefone 2472-
5049 e/ou e-mail: janainagiampauli@guarulhos.sp.gov.br;
LOCAL DE TRABALHO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME
106º EUGINEIA SOUZA SILVA

RG 25.682.871-4 CPF 173.426.068-80
107º CIRINEU DOMINGOS AVELINO JUNIOR

RG 37.809.806-8 CPF 788.935.341-34
108º GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

RG 25.871.742-7 CPF 254.635.258-03
109º RAFAEL APRIGIO DE FIGUEIREDO

RG 35.435.065-1 CPF 330.735.718-25
110º JOSUÉ CARLOS DIAS CREPALDI

RG 15.144.514-X CPF 073.524.738-23
111º JOÃO ANTONIO NUNES

RG 10.708.358-9 CPF 006.198.438-88
112º JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

RG 11.311.564-7 CPF 006.105.118-74
113º ADILSON PALHARES BARELLI

RG 05.555.690-5 CPF 036.480.678-85
114º WANDER ALCEU GENNAR

RG 14.492.348-8 CPF 038.203.928-90
115º ARTUR JOSÉ PANOSIAN

RG 16.269.682-6 CPF 014.062.428-70
116º NEUMA DA SILVA OLIVEIRA

RG 30.368.010-6 CPF 457.163.825-68
Prazo: 06 (seis) meses, mediante contrato por tempo determinado;
Função: Motorista (Emergencial) (6073), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 548/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor
público municipal com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou
dependentes com deficiência sob sua guarda,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, sem prejuízo salarial, aos servidores abaixo relacionados
na seguinte conformidade:
SERVIDOR, CARGO E LOTAÇÃO REDUÇÃO DA JORNADA DO

EXPEDIENTE DIÁRIO
EDNA SOBREIRA (código 52171) Cozinheira SESE01 2 (duas) horas no início
DENIS FABRICIO MASCARENHAS (código 52813) - Assistente de Gestão Pública - SGE01 2 (duas) horas no término
HILDETE CAMPOS GUIMARÃES SARAIVA (código 19572) - Auxiliar em Saúde Bucal - SS 2 (duas) horas no término
MARCIO RODOLFO DE OLIVEIRA ALVES (código 22985) - Agente de Administração C - SGE 2 (duas) horas no término
2 – Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subseqüente a sua publicação.

PORTARIA Nº 549/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do memorando nº 32/2021-SSP01, edital nº 07/2019-SGE01 e concurso nº 2484/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 30.03.2021 às 09:00 horas,
na Secretaria de Gestão, Av. Humberto de Alencar Castelo Branco nº 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SSP01
CLAS. NOME ORDEM
8º LUCIANO CALEFFI GALANTE 2

RG 43.505.255-X CPF 371.127.388-22
Cargo em caráter efetivo: Agente Funerário (369), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho;
Vaga: desligamento de Carlos Roberto Vivan.

PORTARIA Nº 550/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2475/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato, a partir de 30.03.2021, pelo
telefone 2472-5049 e/ou e-mail: janainagiampauli@guarulhos.sp.gov.br;
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
99º RONALDO RIBEIRO MONTEIRO 155

RG 44.280.541-X CPF 300.518.768-33
Cargo em caráter efetivo: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de
Nível Médio (510), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;
Vaga: dispensa de Ketley Anjos de Jesus.

PORTARIA Nº 551/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 18/2021-SGE04,

DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 05.04.2021 a 19.04.2021, o servidor Rogerio Alves
Nogueira (código 22997), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SGE04, no impedimento de Paulo Baban Pina.

PORTARIA Nº 552/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 15/2021-SSP10,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 26.04.2021 a 10.05.2021, o servidor Fabio Vaz Nery
(código 52290), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Administrador de Regional (306), lotado na SSP10, no impedimento de Eduardo Rodrigues Pereira da Silva.

PORTARIA Nº 553/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 68/2021-SS,
DELEGA com ônus à municipalidade, a contar de 25.03.2021, o servidor Michael Rodrigues de Paula
(código 66523), Secretário Adjunto (303), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (304), lotado na SS, no impedimento de José Mario Stranghetti Clemente.

PORTARIA Nº 093/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 33/2021-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 18.03.2021, do serviço público municipal, por motivo de falecimento, o servidor Carlos
Roberto Vivan (código 30464), Agente Funerário (5934-2), lotada na SSP01.

PORTARIA Nº 094/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a contar de 01.04.2021, os efeitos da Portaria nº 407/2019-SGE, que reduziu a carga horária semanal
de trabalho da servidora Aline Soares de Sousa (código 50054).

PORTARIA Nº 095/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que estenderam a carga horária dos seguintes servidores,
conforme segue:
1-PORTARIA: 672/2018-SGE
NOME: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PINHEIRO (CÓDIGO 54351)
DATA: 01.04.2021
2-PORTARIA: 015/2021-SGE
NOME: JOSÉ SERGIO IGLESIAS FILHO (CÓDIGO 6602)
DATA: 18.03.2021
3-PORTARIA: 034/2012-SAM
NOME: DENISE APARECIDA DE ARAUJO ZAMPOLI (CÓDIGO 39035)
DATA: 01.04.2021

PORTARIA Nº 096/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SIPEX 31969/2021,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.277/2020-GP, que concedeu jornada especial de trabalho, a servidora
Sandra Martins Osti Rocchi (código 22717).

PORTARIA Nº 097/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, a contar de 01.04.2021, excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para tratamento
de assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos, à servidora Camila dos Santos Roseiro
Machado (código 54682), Professor de Educação Básica (489-2505), lotado na SESE01.

PORTARIA Nº 098/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, a contar de 01.05.2021, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de
assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos, à servidora Danielle Alves Feitosa de Sousa
(código 47051), Enfermeiro (427-373), lotado na SS.

PORTARIA Nº 099/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA a Portaria abaixo relacionada, para fazer constar seu nome atual:
PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
3.482/2013-GP DAYANE VALDOSKI MESQUITA LIMA (código 58223) DAYANE VALDOSKI MESQUITA

PORTARIA Nº 100/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 35/2021-SGE01.06.04,
RETIFICA a Portaria abaixo relacionada, para fazer constar seu nome correto:
PORTARIA Nº NOME DO ADMITIDO NOME CORRETO
335/2021-GP PRISCILA MOURA GROTI (código 70600) PRISCILA GROTI DE CAMARGO

PORTARIA Nº 101/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 422/2020-SGE, no que diz respeito à servidora Sueli Aparecida Freitas Rohdt (código 25342), para fazer
constar que a concessão de licença para tratamento de assuntos particulares deu-se por 06 (seis) meses, a
contar de 01.02.2021;
2- 074/2021-SGE, para fazer constar que os nomes corretos são Marcia Rodrigues Ferreira (código 29651) e
Marcia Maria Avelino Andersson (código 68373);
3- 070/2021-SGE, no que diz respeito ao servidor Francisco Pereira da Gama (código 52744), para fazer
constar que sua aposentadoria junto ao INSS se deu a contar de 02.03.2021;
4- 526/2021-GP, referente ao servidor João Paulo dos Anjos Queiroz (código 70202), para fazer constar que fica
sustada, a contar de 23.03.2021, a Portaria n° 2.199/2020-GP;
5- 530 e 531/2021-GP, para fazer constar que as Admissões se deram em caráter emergencial e temporário
para combate à calamidade pública decorrente da Pandemia do CoronaVírus (Covid-19), pelo prazo determinado
de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, ou pelo tempo que perdurar o estado de calamidade
pública, nos termos do Parágrafo 1°, artigo 8° da Lei Complementar n° 173 de 27 de maio de 2020.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25.867/2001 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL
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entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e GUILHERMINO DE JESUS FERREIRA.
Objeto: 33,33% Locação de imóvel sito na Rua Padre Celestino, n.º 385 - Jd. Santa Francisca.
Finalidade: Almoxarifado Central
Prazo: 60 (sessenta) meses
Valor Mensal: R$ 15.164,48 (quinze mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)
Pasta ordenadora: Secretaria de Gestão

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25.867/2001 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e JOSÉ GONÇALVES RIBEIRO.
Objeto: 33,33% Locação de imóvel sito na Rua Padre Celestino, n.º 385 - Jd. Santa Francisca.
Finalidade: Almoxarifado Central
Prazo: 60 (sessenta) meses
Valor Mensal: R$ 15.164,48 (quinze mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)
Pasta ordenadora: Secretaria de Gestão

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25.867/2001 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e MANUEL DE JESUS FERREIRA.
Objeto: 33,34% Locação de imóvel sito na Rua Padre Celestino, n.º 385 - Jd. Santa Francisca.
Finalidade: Almoxarifado Central
Prazo: 60(sessenta) meses
Valor Mensal: R$ 15.169,03 (quinze mil cento e sessenta e nove reais e três centavos)
Pasta ordenadora: Secretaria de Gestão

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: MARIA ROSA OLIVEIRA HATADA

Objeto: Termo de Aditamento ao Contrato de 50 % da Locação do imóvel situado na Rua Cariri Açu, n.º 32,
Cidade Jardim Cumbica - Guarulhos/SP
Finalidade: Cartório da 395ª Zona Eleitoral
Contrato n.º: 000905/2015-CL Aditamento n.º : 02/2021
Processo n.º: 48.751/2013
Data da Assinatura: 25/03/2021
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 02/04/2021 a 02/04/2016
Gestor do Contrato: Valdirene Roberto Baier - CF. 7.591,
Fiscal do Contrato: José André de Morais Filho - CF. 25.817
Valor: O preço do aluguel mensal continuará a ser de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais)
Recurso Orçamentário: 0610.0206200492.156.01.1100000.339036.000
Secretaria de Justiça

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: MILTON MINURO HATADA
Objeto: Termo de Aditamento ao Contrato de 50 % da Locação do imóvel situado na Rua Cariri Açu, n.º 32,
Cidade Jardim Cumbica - Guarulhos/SP
Finalidade: Cartório da 395ª Zona Eleitoral
Contrato n.º: 000805/2015-CL Aditamento n.º : 02/2021
Processo n.º: 48.751/2013
Data da Assinatura: 25/03/2021
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 02/04/2021 a 02/04/2016
Gestor do Contrato: Valdirene Roberto Baier - CF. 7.591,
Fiscal do Contrato: José André de Morais Filho - CF. 25.817
Valor: O preço do aluguel mensal continuará a ser de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais)
Recurso Orçamentário: 0610.0206200492.156.01.1100000.339036.000
Secretaria de Justiça
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PORTARIA Nº 016/2021-SGE (GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Retificar o anexo – I da Portaria nº 010/2019-SGE (SERVIDORES TRANSPOSTOS), para fazer constar as
seguintes alterações:
I - Exclusões, a contar de 01/04/2021:
Funcionário Matr. Emprego Motivo
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 11376 OPERADOR (A) DE MAQUINAS ART. 3º - I
IRALCIDES MARIA FONSECA JULIO 43262 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE ART. 3º - I
2- Os servidores excluídos, em face do que determina o artigo 5º da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, passam a
compor o quadro especial suplementar, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 03/2021-SGE01

O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para o cargo de Oficial de Controle Animal,
aberto através do Edital nº. 03/2021-SGE01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
RETIFICA o Anexo II do Edital de Abertura nº. 03/2021-SGE01, referente ao Conteúdo Programático, publicado
no Diário Oficial do Município no dia 29/01/2021, para fazer constar o que segue:
Onde se lê:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Portaria n° 1.138/GM/MS de 23 de maio de 2014. Lei Municipal n° 7.837 de 7 de Julho de 2020. Zoonoses,
biologia e controle (esporotricose, leishmaniose, raiva, febre amarela, mormo). Manejo etológico de animais.
Leia-se:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Portaria n° 1.138/GM/MS de 23 de maio de 2014. Lei Municipal n° 7.837 de 8 de Julho de 2020. Zoonoses,
biologia e controle (esporotricose, leishmaniose, raiva, febre amarela, mormo). Manejo etológico de animais.

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 26 de março de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES N.º 01/2021-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora dos Concursos Públicos para os cargos de Médicos, Especialista
em Saúde (Biologia) e Oficial de Controle Animal, abertos através dos Editais nºs 01, 02 e 03/2021-SGE01
respectivamente, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO:
1. A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES dos Concursos Públicos supracitados, até às
23h59min do dia 12 de abril de 2021;
2. O prazo limite para pagamento do boleto bancário correspondente a taxa de inscrição (de acordo com a
tabela disposta no item 1.1. dos referidos Editais), será até o dia 13 de abril de 2021.

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 26 de março de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS N.º 02/2021-SGE01
A Comissão Organizadora dos Concursos Públicos relacionados abaixo, da Prefeitura Municipal de
Guarulhos, informa:
Considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou que o mundo vive uma pandemia de Coronavírus
(Covid-19);
Considerando que estamos convivendo com uma segunda onda de contágio, com expressivo aumento no
número de casos noticiados em todo o Território Nacional;
Considerando anúncio do Governo de estado, declarando fase vermelha para todo o Estado de São Paulo, e;
Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Guarulhos em resguardar a saúde dos candidatos e de
seus colaboradores;
Decide por SUSPENDER POR TEMPO INDETERMINADO a realização das provas dos Concursos Públicos
para os cargos de Lavador e Lubrificador de Veículos, Motorista, Motorista Guincheiro e Condutor de
Veículos de Urgências, Editais nºs 01 e 02/2020-SGE01, previstas para o próximo dia 04 de abril.

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 26 de março de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

 EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS Nº 03/2021-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora dos Concursos Públicos para os cargos de Médicos, abertos
através do Edital nº 01/2021-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas
pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
As decisões proferidas referentes aos recursos interpostos contra o indeferimento do pedido de isenção da
taxa de inscrição, conforme segue:
RECURSO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO RESULTADO
95323 HELLEN SILVA GUINOSA 88285448 MÉDICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DEFERIDO
95321 RAFAEL DE SENA JUSTINO 88282830 MÉDICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA INDEFERIDO

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 26 de março de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

  EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS Nº 04/2021-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para o cargo de Especialista em Saúde
(Biologia), aberto através do Edital nº 02/2021-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das
informações transmitidas pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
As decisões proferidas referentes aos recursos interpostos contra o indeferimento do pedido de isenção da
taxa de inscrição, conforme segue:
RECURSO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO RESULTADO
95322 GABRIELA CRISTINA SAKUGAWA 88366081 INDEFERIDO
95328 JOICE MORAES MENEZES 88330982 DEFERIDO
95331 RENATA BAZANTE RODRIGUES 88347397 DEFERIDO
95332 SIMONE KNEIP CAVALHEIRO 88292886 INDEFERIDO
95317 VINICIUS SANTOS PESSOA 88340449 INDEFERIDO

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 26 de março de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

   EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS Nº 05/2021-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para o cargo de Oficial de Controle
Animal, aberto através do Edital nº 03/2021-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações
transmitidas pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
As decisões proferidas referentes aos recursos interpostos contra o indeferimento do pedido de isenção da
taxa de inscrição, conforme segue:
RECURSO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO RESULTADO
95324 ALEX MACIEL LEITE DA SILVA 88283569 INDEFERIDO
95316 DANIELA RODRIGUES DE BARROS 88334392 INDEFERIDO
95334 ITAMAR PEREIRA DOS ANJOS 88282511 INDEFERIDO
95318 KATIA SOUZA CERQUEIRA 88283143 INDEFERIDO
95327 LAIS SANTANA DUTRA 88436322 DEFERIDO
95320 MARTA DE JESUS BELA DOS SANTOS 88294706 INDEFERIDO
95333 PHILIPPE LUIZ LIMA MOREIRA PINTO 88428192 INDEFERIDO
95319 SUZANA SILVEIRA GOMES 88317110 INDEFERIDO

E, para quer ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 26 de março de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS MURILO LEMOS DE LEMOS, convoca o
servidor abaixo relacionado, para comparecer junto à Divisão Técnica de Saúde e Segurança do Servidor -
SGE01.03 do Depar tamento de Recursos Humanos, situado à Rua Eng. Alexandre Machado, 234 - Vila
Augusta - Guarulhos, para fins de regularização funcional referente ao Processo Administrativo Nº 1377/2021.
- BENTO SIQUEIRA FRANCO FILHO (CÓDIGO 20638)

SECRETARIA DE GESTÃO

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 218/2021-SJU04

De 25 de março de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar fatos relatados no Processo Administrativo
nº 19885/2008, oriundo da Secretaria de Obras.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Eustáquio de Almeida - CF 53144
Membros: Tito Livio Garcia Chagas - CF 58585
Tadeu Dias Alves - CF 60740
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 219/2021-SJU04
De 25 de março de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades referente conduta de
servidor, conforme PA nº 9869/2021, oriundo da Secretaria de Serviços Públicos.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Alexandre Aparecido do Prado - CF 28602
Membro: Samuel Gonçalves Ribeiro - CF 56060
Secretária: Gisisbel da Silva Cabral - CF 58765
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 220/2021-SJU04
De 25 de março de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 1032/2021, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 077/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Andreia Sperandio Duriguetto - CF 40647
Incluir: Valência Elis Roman Lorite - CF 27309
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Valência Elis Roman Lorite - CF 27309
Membros: Silvia Maria Rocha Gonçalves Fuentes - CF 57001
Maria Inês Salivar - CF 16497
Secretário: André Henrique Scervino - CF 601460
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 221/2021-SJU04
De 25 de março de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 25115/2020, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 195/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Andreia Sperandio Duriguetto - CF 40647
Incluir: Silvia Maria Rocha Gonçalves Fuentes - CF 57001
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Silvia Maria Rocha Gonçalves Fuentes - CF 57001
Membros: Adelmo Nunes de Araujo Junior - CF 52713
Solange Regina Fontebasso - CF 28346
Secretária: Claudia Batista Urbano - CF 28500
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 222/2021-SJU04
De 25 de março de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação à conduta
de servidor, conforme Processo Administrativo nº 31718/2019, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Jeanete Aparecida Valério de Freitas Alves - CF 7337
Membros: Adriana dos Santos Spolaor Saleh - CF 47944
Daniel Pedrosa Luz - CF 60846
Secretária: Priscila Fagundes de Souza - CF 60462
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 223/2021-SJU04
De 25 de março de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação à conduta
de servidor, conforme Processo Administrativo nº 29456/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Tânia Valéria de Oliveira Gurgel Praxedes - CF 25151
Membros: Simone Irami Predeus Martins de Sá - CF 50919
Eliane Soares de Souza Menino - CF 63706
Secretária: Wilma Magalhães de Almeida - CF 58081
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE POSTURAS E VIAS - SDU03.08
SEÇÃO ADM. DE APOIO AS AÇÕES FISCALIZATÓRIAS - SDU03.08.06

EDITAL Nº 008/21 – PRAZO - SDU03.08.06 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. N.P / DOC N° REQUERENTE DESPACHO
53337/19 106851 NÚCLEO BENEFICENTE JOANA D’ARC PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS CONSECUTIVOS
8078/21 116138 RICARDO FEDERICO BONFANTE PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
8555/21 117274 LÍDIA RAMOS DOS SANTOS PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
8727/21 113543 SEAROM ADMIN. DE IMÓVEIS LTDA. PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
9011/21 117452 E

117453 MARIANA MOREIRA BORTOLACE PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
9100/21 109104 MARIA AURORA DE JESUS SILVA PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
9295/21 117392 ARCÂNGELO RUSSO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS
9420/21 99025 COMPANHIA DE DESENV. HABITACIONAL E

URBANO – DO ESTADO DE SP PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS CONSECUTIVOS
9428/21 116832 E

116860 COMPANHIA DE DESENV. HABITACIONAL E
URBANO – DO ESTADO DE SP PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS CONSECUTIVOS

9700/21 116329 MK COMÉRCIO DE ESTOFADOS E COLCHÕES
EIRELI PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/AUTUAÇÃO Nº 009/21 SDU03.08.06 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/compromissários e/ou responsáveis
pelos imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG, (art. 239,
240 e 241 da Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e III, 48, 235 e 273
da Lei Municipal nº 3573/90 e art. 109 da Lei 6046/04), no prazo de 08 (oito) a contar desta publicação,
conforme segue:
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº93876 (NP-91535 NÃO ATEND.) – LAVRADA EM 05/12/2017 PA-33151/2017.
Proprietário: ANTÔNIO DARCI PANNOCCHIA / ABDULHADI BALIK.
Inscr. Cadastral: 083.83.85.0301.00.000.
Endereço: AV. SALGADO FILHO, S/Nº RONCADOR-SÍTIO PRAGITA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 105914 – LAVRADA EM 22/01/2021.
Proprietário: CARLOS DE BARROS REIS E S/MR / IZAIAS JOSÉ BENEDITO.
Inscr. Cadastral: 084.40.48.1154.01.001 A 003.
Endereço: RUA JATAIZINHO, 116 (CASA 1) TAIPAS.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 109375 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL.
Inscr. Cadastral: 083.85.20.0001.00.000.
Endereço: AV. SALGADO FILHO, 2973/761 LT.10 VILA RIO DE JANEIRO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E 54 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 113535 – LAVRADA EM 17/03/2020.
Proprietário: LMK PARTICIPAÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 121.83.09.1646.00.000.
Endereço: RUA DA LAGOA, 175 LT. 5 CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE DE SÃO PAULO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (MATO E ENTULHO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 113537 E 113538 – LAVRADAS EM 17/03/2020.
Proprietário: GEMPAR GIMENEZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SA.
Inscr. Cadastral: 121.83.09.1498.00.000.
Endereço: RUA DA LAGOA, 485, LT.11-B CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE DE SÃO PAULO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (MATO E ENTULHO) DO PASSEIO PÚBLICO E EXECUÇÃO
DO MURO DE FECHO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E ART. 273DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 113542 – LAVRADA EM 17/03/2020.
Proprietário: RAMON FERNANDEZ GANDARA.
Inscr. Cadastral: 121.25.40.0001.00.000.
Endereço: AV. JARAGUÁ, 77 LT.1 A 3 QD. 19 CIDADE INDL. SATÉLITE DE SÃO PAULO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (MATO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O
ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 113544 – LAVRADA EM 17/03/2020.
Proprietário: FSAS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INFORMÁTICA LTDA.
Inscr. Cadastral: 121.44.53.0708.00.000.
Endereço: AV. SANTOS DUMONT, 3219 LT.13 E P/20 QD.03 CIDADE SATÉLITE INDL. DE SÃO PAULO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 113546 – LAVRADA EM 17/03/2020.
Proprietário: GRADIMETAL-GRADIS METÁLICOS LTDA. / JÚLIO RICARDO LIBONATI JÚNIOR.
Inscr. Cadastral: 121.24.87.0001.00.000.
Endereço: AV. NOVO BRASIL, 109 LT.1 QD.18 CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE DE SÃO PAULO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 115023 E 115024 – LAVRADAS EM 05/01/2021.
Proprietário: REINALDO CARLOS MOREIRA.
Inscr. Cadastral: 083.42.23.0378.00.000.
Endereço: RUA SOLD. JOSÉ PIRES BARBOSA FILHO, 68/49 LT.3 TORRES TIBAGY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (ESCADA DE CONCRETO) E REPAROS DO PASSEIO
PÚBLICO E , DE ACORDO COM OS ART. 273, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 115025 – LAVRADA EM 05/01/2021.
Proprietário: ETELVINA DO CEU RIGO GASPAR E OUT / NATIVIDADE DEL SENOR CARRERAS ADAN.
Inscr. Cadastral: 083.21.81.0497.00.000.
Endereço: RUA JOSÉ ANTÔNIO MARCELLO, 68 LT. P/ÁREA A QD.15 VILA RENATA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 115746 E 115747 – LAVRADAS EM 11/02/2021.
Proprietário: LIAO YUPENG E HUANG SUFANG.
Inscr. Cadastral: 091.65.63.0192.00.000.
Endereço: ESTRADA GUARULHOS-NAZARÉ, 2427 LT.40 QD.1 JD. SÃO JOÃO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO MURO DE FECHO E A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE TERRENOS, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I E ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/
90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116265 – LAVRADA EM 09/02/2021.
Proprietário: JOSÉ LUÍS BORGES MONTEIRO E S/MR / VALDEMIR FERNANDES GOMES.
Inscr. Cadastral: 063.42.90.0192.00.000.
Endereço: ESTRADA DO SABOÓ, S/Nº LT.10 QD.3 PQ. SANTOS DUMONT.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116882 E 116883 – LAVRADAS EM 09/02/2021.
Proprietário: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ESTELAR LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.50.84.0114.00.000.
Endereço: RUA GOPOUVA, 165 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E DESOBSTRUÇÃO (RAMPA
DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I E ART. 48 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116894 E 116895 – LAVRADAS EM 09/02/2021.
Proprietário: ANIBAL CIPELLI JR E OUTRO / ARTHUR WALDECIR VILLAS BOAS E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.61.21.0196.00.000.
Endereço: ALAMEDA YAYA, S/Nº LT.P/9 QD.6 GOPOÚVA .
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (VEGETAÇÃO E MAT. DE CONSTR.) E EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 273 E ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116896 E 116897 – LAVRADAS EM 09/02/2021.
Proprietário: TEÓCLITO S. CARVALHO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 083.61.21.0210.01.001/002.
Endereço: ALAMEDA YAYA, 113/129 LT.11 12 13 QD.6 GOPOÚVA.
Sol ic i t ação : PROVIDENCIAR A  DESOBSTRUÇÃO (TRONCO DE ÁRVORE)  E  REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 273,  ART. 239,  240 E 241 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117012 – LAVRADA EM 08/02/2021.
Proprietário: IMOBILIÁRIA INDUSTRIAL S/C LTDA.
Inscr. Cadastral: 101.25.29.0171.00.000.
Endereço: RUA SALGADINHO, 304/36 LT.36A/36B E 37B QD.107 VILA NOVA BONSUCESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117178 – LAVRADA EM 16/02/2021.
Proprietário: RANDRA ARTEFATOS ARAME A LTDA./ COMISSÁRIA PAUL DE IMÓVEIS S/A.
Inscr. Cadastral: 093.53.21.0228.00.000.
Endereço: RUA PARAMBÚ, 302 LT.20 QD.K VILA NOVA CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (ENTULHO, PNEUS E VEGETAÇÃO) DO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117547 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: JOSÉ FERNANDO DE A. FARINAS.
Inscr. Cadastral: 064.13.18.0054.00.000.
Endereço: RUA PONTA GROSSA, S/Nº LT.026 QD. 52 CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO (ENTULHO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM
O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL N.º 007/2021 – GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO, CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
EM EXERCÍCIO, Sr. HÉLIO SILVA OLIVEIRA, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no
artigo 20.º da Lei Municipal n.º 7.306, de 04 de setembro de 2014, FAZ SABER que, conforme o constante dos
processos administrativos n.º 41.689/2013, 66.059/2013, 24.698/2011, 15.851/2006, 44.847/2013, 63820/
2012 e 4.440/2014 foram excluídos os seguintes créditos tributários, em decorrência da concessão de
benefícios fiscais nos termos do Decreto nº 32.456/15.

PORTARIA Nº 011/2021-SSP
O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento
ao quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

PROCESSO Nº: 8.182/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
CNPJ/CPF Nº. 10.480.433/0001-45
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO Nº 07/2021- SESE03
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2021
VIGÊNCIA: até 10 (dez) dias, contatos da data da assinatura do instrumento contratual.
OBJETO: PAPEL TOALHA INTERFOLHAS
VALOR ESTIMATIVO: R$ 10.740,00 (dez mil setecentos e quarenta reais).

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
PROCESSO Nº: 8.203/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
CNPJ/CPF Nº. 10.480.433/0001-45
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO Nº 08/2021- SESE03
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2021
VIGÊNCIA: até 15 (dez) dias corridos, contatos da data da assinatura do instrumento contratual.
OBJETO: MÁSCARA DESCARTÁVEIS, TERMÔMETRO DIGITAIS E TAPETES SANITIZANTES
VALOR ESTIMATIVO: R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais).

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 021/2021-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 11.019/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Cleusa Maria Celestino - Código Funcional nº 35.053;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Marcelo França Rodrigues - Código Funcional n° 49.371.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 022/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 11.065/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Cleusa Maria Celestino - Código Funcional nº 35.053;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Marcelo França Rodrigues - Código Funcional n° 49.371.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 08/2021-SDAS
Alex Viterale de Sousa, Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das atribuições legais e
conforme consta no processo administrativo 17434/2020.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar nos termos do artigo 7º, inciso II, alínea A da Lei Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
constituído pelo Decreto Municipal nº 36807 de 16 abril de 2020, conforme segue:
Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana -STMU
EXCLUIR
Titular: Lucas Santana Borges
INCLUIR
Titular: Emerson Fernandes Nascimento
Secretaria de Governo Municipal - SGM
EXCLUIR
Titular: Armando Leite do Nascimento
INCLUIR
Titular: Charles Januario de Souza Savani

PORTARIA Nº 047/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI CLEMENTE,
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde;
RESOLVE:
1- Alterar os membros da Comissão Permanente de Avaliação da Gratificação de Vigilância em Saúde,
instituída pela Portaria n° 166/2017-SS, de 01/11/2017, conforme segue:
I - Representante do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Saúde:
Excluir: Paula Vasconcellos Mesquita Martins, CF 59376
Incluir: Priscila de Souza Chagas, CF 63486
II - Representante do Conselho Municipal da Saúde:
Excluir: Viviane Lourenço da Silva, RG 23.333.015-X
Incluir: Lilia Arruda dos Santos, RG 26.350.419-0, CPF 160.588.688-23
2- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/04/2021.

PORTARIA Nº 054/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI CLEMENTE,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ALTERA a composição do Comitê Gestor Municipal do COAPES, instituído através da Portaria nº 146/2019-
SS, conforme segue:
Representante da Escola SUS (Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde)
Excluir:
Walter Freitas Junior - CF 19615
Marilze Fernandes - CF 7070
Incluir:
Viviane Haddad Silva Higuchi - CF 18570
Rosangela de Matos Lima - CF 19028

PORTARIA Nº 055/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI CLEMENTE,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ALTERAR a Comissão de Acompanhamento de Execução da Contrapar tida 2017-2023, referente ao
Termo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da Secretaria da Saúde
e a Associação Educacional Nove de Julho (UNINOVE), instituída através da Por taria nº 066/2018-SS,
conforme segue:
Representante da Secretaria da Saúde - Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde (Escola
SUS)
Excluir: Walter Freitas Junior - CF 19615
Incluir: Viviane Haddad Silva Higuchi - CF 18570

PORTARIA Nº 056/2021–SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI CLEMENTE,
no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 118/21 – SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DA SAÚDE
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I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 057/2021–SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 155/21 – SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 058/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Portaria nº. 2436/GM, de 31 de Setembro de 2017, que estabelece a Política
Nacional da Atenção Básica e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades.
Considerando que o comércio de materiais odontológicos possui inúmeros produtos, os quais devem ser
adequadamente avaliados quanto à sua essencialidade e especificidade ao atendimento dos pacientes nos
serviços de saúde deste município,
RESOLVE:
Art. 1º - Definir a composição da Comissão Técnica de Materiais Odontológicos da Secretaria Municipal de
Saúde de Guarulhos;
Art. 2º - Estabelecer a composição dos Cirurgiões Dentistas que representam o Departamento de Assistência
Integral à Saúde e o Departamento Administrativo da Saúde, que pode ser alterada mediante manifestação do
profissional, da diretoria ou da coordenação;
Art. 3º - É dever da coordenação, estabelecer uma Câmara Consultiva de Profissionais Especialistas para
apoio a Comissão no que houver;
Art. 4º - A Comissão Técnica de Materiais Odontológicos ora definida, de caráter consultivo e deliberativo, tem
por principais finalidades estabelecer e atualizar a Relação de Materiais Odontológicos, por serviço de saúde,
bem como assessorar tecnicamente a gestão nos assuntos inerentes aos mesmos, e a representatividade
desta comissão se difere pela particularidade e peculiaridade nas tomadas de decisão, sendo assim segue os
(as) componentes:
Nome C F Lotação
Denílson Takehiko Toguchi 31551 DAIS Coordenador
Marcos Campos Braga 61.069 DAS
Flavia Gonçalves Benatti Kumiyoshi 54.690 Região I
Maria Angela Pinheiro 14.242 Região I
Cleusa Leal Baldin 40.395 Região II
Normélia Pinto da Silva Aquino 19.340 Região II
Ana Luiza Nunes Casaccia 45.876 Região III
Frank Yokosawa 60.769 Região III
Cristiane Yumi Hirahara Miyasaki 41.594 Região IV
João Peres 7286 Região IV
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CONTRATO/PEDIDO: 014/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6665/2021
LIQUIDAÇÃO: 8470/2021
OBJETO: Fornecimento de colete de retificação postural com bermuda.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Colete postural com neopreme 2.520,00
VALOR: R$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 1015
EXIGIBILIDADE: 10/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
BLAU FARMACEUTICA S/A
CNPJ: 58.430.828/0001-60
CONTRATO/PEDIDO: 353/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6782/2021
LIQUIDAÇÃO: 8430/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 C x Ferropurum 20mg 37,80
VALOR: R$ 31,00 (trinta e um reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 184134
EXIGIBILIDADE: 12/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA EIRELI
CNPJ: 73.665.598/0001-01
CONTRATO/PEDIDO: 347/2020 - FMS- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7255/2021
LIQUIDAÇÃO: 8782/2021
OBJETO: Fornecimento de fosfato de sitagliptina.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 1.120 Cpd Sitagliptina100mg 5,30
VALOR: R$ 5.936,00 (cinco mil e novecentos e trinta e seis reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 3880
EXIGIBILIDADE: 16/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
COPOLFOOD COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 12.799.986/0001-90
CONTRATO/PEDIDO: 13102/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7275/2021
LIQUIDAÇÃO: 8893/2021
OBJETO: Fornecimento de aveia em flocos finos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 33 C x Aveia em flocos finos 200gr 1,84
VALOR: R$ 60,72 (sessenta reais e setenta e dois centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 196596
EXIGIBILIDADE: 16/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS EIRELI
CNPJ: 15.329.061/0001-74
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22388/2020, 23299/2020 e 34054/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7111/2021, 7138/2021 e 7253/2021
LIQUIDAÇÃO: 8571/2021, 8813/2021 e 8887/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 24 Un Conchicina 0,5mg 14,10
2 17 Un Nesina 25mg 30cp 93,90
3 05 Un Seroquel XRO 300mg c/30 cpr 491,40
4 01 Un Zertia 10mg 60cp 135,00
VALOR: R$ 4.526,70 (quatro mil e quinhentos e vinte e seis reais e setenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 25266, 25268 e 25287
EXIGIBILIDADE: 15/03/2021 e 16/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 26.291.613/0001-19
CONTRATO/PEDIDO: 349/2020 -FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6789/2021
LIQUIDAÇÃO: 8539/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 900 Cp Indapamina 1,5mg 0,8286
VALOR: R$ 745,74 (setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6269
EXIGIBILIDADE: 12/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
CONTRATO/PEDIDO: 9912460962/2019 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7295/2021 e 7662/2021
LIQUIDAÇÃO: 8975/2021 e 9196/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38263/2019 - Secretaria da Saúde
OBJETO: Serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
VALOR: R$ 108,85 (cento e oito reais e oitenta e cinco centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde.
NOTA/BOLETO: 2090294
PERÍODO: 04/12/2020 a 28/12/2020
EXIGIBILIDADE: 23/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e a falta de pagamento
prejudicaria a continuidade dos serviços.
GIESPP- GESTÃO INTELIGENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA E PRIVADA LTDA
CNPJ: 11.042.997/0001-69
CONTRATO: 5601/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 891/2021, 894/2021, 896/2021 e 5501/2021
LIQUIDAÇÃO: 9272/2021, 9275/2021, 9277/2021 e 9279/2021
PROCESSO: 31376/2019
OBJETO: Prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública através da utilização de
sistema integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo
implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento
do sistema.
VALOR: R$ 1.120.000,00 (um milhão e cento e vinte mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 779 e 801
PERÍODO: Parcela 07/12 – 01/11/2020 à 31/11/2020 e Parcela 10/12 – 01/02/2021 à 28/02/2021
EXIGIBILIDADE: 19/02/2021 e 21/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública
através da utilização de sistema integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso
temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária
para o perfeito funcionamento do sistema e a falta de pagamento prejudicaria a continuidade dos serviços.
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 43.295.831/0001- 40
CONTRATO/PEDIDO: 352/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7235/2021
LIQUIDAÇÃO: 8751/2021

PORTARIA Nº. 059/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do quadro de servidores que compõem o Grupo de Trabalho para revisão do
Código Sanitário, Lei Municipal nº 6144/2006, publicado em 16 de março de 2021, por meio da Portaria nº 043/
2021-SS, conforme segue:
Excluir:
MARCELO FERREIRA LEME - C.F. 28.824 - Engenheiro de Segurança do Trabalho
SILVIA MOURA FRATA - C.F. 45.228 – Farmacêutica
Incluir:
THIAGO LORETO DE OLIVEIRA - C.F. 59.206 - Assistente Social

PORTARIA Nº. 060/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no inciso XIV,
artigo 63, da Lei Orgânica do Município e, considerando o que consta no artigo 6º da Lei Municipal nº 6010, de
12 de abril de 2004,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, constituído pelo Decreto nº 36805 de 16 de
abril de 2020, para constar conforme segue:
Representantes do Segmento dos Promotores – Secretaria Municipal de Saúde
Excluir Titular: Giselle Bartelotti Nunes
Incluir Titular: Andreia Sperandio Duriguetto
Representantes do Segmento das Associações e Conselhos dos Profissionais de Saúde, com Regional
sediada no Município
Conselho Regional de Fisioterapia – CREFITO -3
Excluir Titular: Raquel Silverio Barbosa
Incluir Titular: Rosirene Leme Beraldi Gottardi
Excluir Suplente: Roberta de Souza Rebequi
Incluir Suplente: Barbara Capelo Miranda
Representantes do Segmento dos Usuários do Sistema Único de Saúde
Centro de Integração da Mulher
Excluir Titular: Marcelo Marchi
Incluir Titular: Emília Maria Martins de Oliveira
Excluir Suplente: Emília Maria Martins de Oliveira
Incluir Suplente: Eglia Maria do Nascimento

PORTARIA Nº. 061/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL
RODRIGUES DE PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a revisão da literatura promovida pelos médicos e técnicos multidisciplinares do Departamento
de Coordenação de Urgência e Emergência, bem como a Consulta Pública de ordem técnica promovida por e-
mail entre as Unidades de Pronto Atendimento sob Gestão Direta e Indireta, de 11/01 a 05/02/2021;
Considerando o Memorando nº 074/2021-SS12,
RESOLVE:
INSTITUIR o Protocolo Municipal de Atendimento ao Acidente Vascular Cerebral – AVC, distribuído
por e-mail, visando economia dos recursos de papel e impressão, disponível em todas as Unidades de
Pronto Atendimento (PA e UPA) e Hospitais Municipais.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE
Edital de Resultado n.º 021/2021-SS20

Processo Seletivo para Médico (a) Ginecologista e Obstetra Ambulatorial
A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do Processo Seletivo para Médico (a) Ginecologista e Obstetra Ambulatorial PA nº 32991/2020-
SS20;
Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos dos candidatos inscritos no período de 16/02/2021 a 19/09/2021,
conforme Edital de Divulgação nº 018/2021-SS20, apresenta a seguir os candidatos aprovados:
Classificação Nome do Candidato
1º CAMILA NAZARETH PINTO
2º RAFAELA LOMBARDO PEIXOTO

Despacho exarado pelo Senhor Secretário da Saúde em Exercício,
25/03/2021

Processo n.º 32991/20-SS20
Considerando que todas as etapas do processo seletivo para o preenchimento de vagas das funções de
MÉDICO (A) GINECOLOGISTA E OBSTETRA AMBULATORIAL aberto pelo Edital nº. 18/2021- SS20 foram
concluídas, HOMOLOGO o referido processo seletivo para que produza todos os efeitos legais.

Michael Rodrigues de Paula
Secretário da Saúde em exercício

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 37.140.339/0001-01
CONTRATO/PEDIDO: 13402/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7265/2021
LIQUIDAÇÃO: 8891/2021
OBJETO: Fornecimento de dieta enteral líquida.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 90 Tp Trophicfiber 1 litro 19,05
VALOR: R$ 1.714,50 (um mil e setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3
EXIGIBILIDADE: 16/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 65.817.900/0001-71
CONTRATO/PEDIDO: 300/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7110/2021
LIQUIDAÇÃO: 8516/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 360 Cp Levotiroxina sódica 75mcg 0,740
2 1.800 Cp Fluvoxamina 100mg 3,300
3 120 Cp Propafenona 300mg 1,419
4 930 Cp Fenofibrato 160mg 1,458
VALOR: R$ 7.732,62 (sete mil e setecentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 85425
EXIGIBILIDADE: 15/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0023-24
CONTRATO: 39501/2016 - CGLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6246/2021 e 7705/2021
LIQUIDAÇÃO: 9797/2021 e 9809/2021
OBJETO: Locação de ventilador para suporte ventilatório não invasivo (BIPAP).
VALOR: R$ 29.203,70 (vinte e nove mil e duzentos e três reais e setenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 67109 e 67282
PERÍODO: Novembro/2020 e Dezembro/2020
EXIGIBILIDADE: 03/03/2021 e 24/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação ventilador para suporte ventilatório não invasivo (BIPAP) implantados no
domicílio do paciente, indicado pela Secretaria da Saúde, dentro do município e sua falta prejudicaria a
população usuária.
ALTA - AVANÇADO LABORATORIO DE TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA
CNPJ: 09.293.329/0001-62
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OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 144 Fr HumalogKwikpen Mix 50 35,04
VALOR: R$ 5.045,76 (cinco mil e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 102956
EXIGIBILIDADE: 16/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria o atendimento
a população usuária do SUS.
NOVA BIO-INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 20.331.303/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7165/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7163/2021
LIQUIDAÇÃO: 8923/2021
OBJETO: Fornecimento de frasco de dieta enteral.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 77.500 Un Nutrimed300ml 0,4349
VALOR: R$ 33.704,75 (trinta e três mil e setecentos e quatro reais e setenta e cinco centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2585
EXIGIBILIDADE: 15/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de dieta enteral para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
ORTOPEDIA A ESPECIALISTA LTDA-EPP
CNPJ: 61.580.429/0001-90
CONTRATO/PEDIDO: 248/2018 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7313/2021
LIQUIDAÇÃO: 8958/2021
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas adulto em xe órtese de posicionamento ventral.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Cadeira de rodas adaptada paciente 4.200,00
2 01 Pc Órtese de posicionamento ventral 680,00
VALOR: R$ 4.880,00 (quatro mil e oitocentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 566
EXIGIBILIDADE: 17/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA REGIÃO DE SAÚDE III - SÃO JOÃO/
BONSUCESSO - SECRETARIA DA SAÚDE
HUMBERTO ANTONIO ALVES
CPF: 005.872.848-11
EMPENHO: 7998/2021
LIQUIDAÇÃO: 9618/2021, 9620/2021 e 9623/2021
PROCESSO: 39876/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Serra redonda, 203-Jardim São João - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 20.966,67 (vinte mil e novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERIODO: 01/01/2021 à 15/01/2021, 16/01/2021 à 15/02/2021 e 16/02/2021 à 15/03/2021
EXIGIBILIDADE: 24/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel situado na Av. Serra redonda, 203 - Jardim São João - Guarulhos/
SP destinado à Instalação da sede da Região de Saúde III São João Bonsucesso e a interrupção do pagamento
dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE - SANTA LÍDIA
- SECRETARIA DA SAÚDE
ANGELICA RODRIGUES FORMIGA
CPF: 185.899.848-42
EMPENHO: 7845/2021
LIQUIDAÇÃO: 9769/2021, 9772/2021 e 9774/2021
PROCESSO: 11801/2004
OBJETO: 25% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.913,33 (um mil e novecentos e treze reais e trinta e três centavos) referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 a 22/01/2021, 23/01/2021 a 22/02/2021 e 23/02/2021 a 22/03/2021
EXIGIBILIDADE: 24/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
VALZIRENE SALVIANO SABINO DE BARROS
CPF: 297.086.298-04
EMPENHO: 7830/2021
LIQUIDAÇÃO: 9750/2021, 9751/25021 e 9752/2021
PROCESSO: 11801/2004
OBJETO: 50% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.826,67 (três mil e oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 a 22/01/2021, 23/01/2021 a 22/02/2021 e 23/02/2021 a 22/03/2021
EXIGIBILIDADE: 24/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
VANDEICOL SALVIANO SABINO
CPF: 089.460.818-56
EMPENHO: 7853/2021
LIQUIDAÇÃO: 9795/2021, 9796/2021 e 9798/2021
PROCESSO: 11801/2004
OBJETO: 25% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.913,33 (um mil e novecentos e treze reais e trinta e três centavos) referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 a 22/01/2021, 23/01/2021 a 22/02/2021 e 23/02/2021 a 22/03/2021
EXIGIBILIDADE: 24/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Resolução CMS nº 02-2021

Dispõe sobre: Reprovação da Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2020.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos, em sua 445ª Reunião Extraordinária do Pleno,
realizada em 17/03/2021 no cumprimento da Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 6.010 de 12 de abril de 2004 e em
conformidade com a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012.
RESOLVE:
1) REPROVAR a Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2020 da Secretaria Municipal da Saúde de
Guarulhos, com 13 votos “sim”, 14 votos “não” e 01 “abstenção”.

COMISSÃO EXECUTIVA
COMUNICADO Nº 002/2021-CMS

Considerando a pandemia de Coronavírus (COVID-19) decretada pela Organização Mundial de Saúde – OMS,
no dia 11/03/2020;
Considerando as recomendações do Ministério da Saúde, Governo do Estado de São Paulo e da Prefeitura de
Guarulhos a fim de evitar aglomerações para diminuir os riscos de contágio da nova doença;
Considerando o decreto nº 37791 de 06/03/2021, que estabelece medidas restritivas excepcionais no município
de Guarulhos, recepcionando a classificação da fase 1 – vermelha do Plano do Estado de São Paulo, conforme
determina o Decreto Estadual nº 65.545 de 03/03/2021 que classificou todo o Estado de São Paulo na fase
vermelha nos dias 06 a 30 de março de 2021, para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência
da medida de quarentena, de modo a preservar a capacidade de resposta do sistema de saúde, nos termos da
Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus;
Considerando a iminência do colapso nas redes públicas e privadas de Saúde do Estado de São Paulo e
também no Município de Guarulhos, diante do aumento do número de contaminados que demandam intervenção
e internação hospitalar, conforme exposição de motivos elaborado pelo Senhor Secretário de Saúde, após
dados e demais informações encaminhadas pelos órgãos de saúde pertinentes;
Considerando que a atual situação demanda um emprego urgente de mais medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; e
Considerando as medidas de contenção já adotadas pelo Município de Guarulhos e a extrema necessidade de

ações complementares para adequação ao plano de São Paulo, observadas as normas regulares pertinentes;
A Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos resolve:
1- Suspender as reuniões presenciais, no Conselho Municipal enquanto perdurar a fase vermelha e a fase
emergencial;
2- Recomendamos que os conselhos Gestores locais suspendam as reuniões presencias durante a fase
vermelha, destaca-se que cada Conselho é autônomo nas suas deliberações e cada conselheiro é responsável
pelos seus atos assumindo seus efeitos;
2.1 O conselheiro designado para realizar a visita deverá elaborar relatório e enviar ao presidente do respectivo
Conselho, por e-mail, explicitando a situação apurada;
3- Nas reuniões das Comissões e Pleno, votações virtuais serão consideradas válidas, enquanto perdurar a
pandemia;
4- As reuniões continuarão acontecendo, somente no formato virtual, portanto contamos com a presença de
todos, estaremos encaminhado o link no dia da reunião.

Guarulhos, 22 de março de 2021.
PAULO ALEXANDE DE MORAES

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PORTARIA N° 006/2021-SF
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre procedimento de novas
contratações e prorrogações de contratos em vigor no âmbito da Secretaria da Fazenda; o Secretário Municipal
da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Designar servidores como gestores e fiscais do seguinte contrato:
CONTRATO EMPRESA SERVIÇOS
9912514750 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Postagem de documentos de
lançamento de tributos mobiliário e imobiliários
Guilherme Costa Moreira Gestor do Contrato
Odenir Valero Fiscal Titular
Doralice Souza do Nascimento Soriano Fiscal Titular
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

IBRAHIM EL KADI
Secretário da Fazenda

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17929/1979, 28926/2020 e 32780/2020 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 959/2021
OBJETO: Obtenção de Certidão e Buscas pelo numero de Matricula.
VALOR: R$ 345,43 (trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/03/2021 e 22/03/2021
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17929/1979 e 28926/2020 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 964/2021
OBJETO: Buscas pelo numero de Matricula e complemento de Custas e Emolumentos.
VALOR: R$ 393,54 (trezentos e noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/03/2021 e 22/03/2021
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
ATTEND AMBIENTAL S.A.
CNPJ: 13.039.389/0002-01
CONTRATO/PEDIDO: 058301/2018 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 2289/2021
OBJETO: Serviços de recepção e tratamento dos líquidos percolados (chorume) gerados no Aterro Sanitário e no
Aterro Controlado do Município de Guarulhos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos gerados.
VALOR: R$ 179.749,51 (cento e setenta e nove mil setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um
centavos)
NOTA FISCAL: 25163
EXIGIBILIDADE: 01/04/2021
JUSTIFICATIVA: Dentre as exigências da CETESB para operação do Aterro Sanitário de Guarulhos, é que os
líquidos percolados (chorume) gerados no aterro sejam transportados em caminhões-tanque específicos e
destinados para estações de tratamento, pois uma de suas características são os metais pesados que se
observe em sua composição, os quais prejudicam os cursos d’água e a saúde pública.
GENTE SEGURADORA S.A
CNPJ: 90.180.605/0001-02
CONTRATO/PEDIDO: 3501/2021 - Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 2855/2021
OBJETO: Prestação de serviços de seguro automotivo para viaturas oficiais
VALOR: R$ 1.470,00 (mil quatrocentos e setenta reais)
NOTA FISCAL: 91564839
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de contratação de seguro, com o objetivo de garantir a proteção do patrimônio
publico, e terceiros, contra roubos e sinistros que possam ocorrer durante o deslocamento e atendimento de
nossas equipes aos munícipes.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 038601/2019 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 4556/2021
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado
VALOR: R$ 9.707,61 (nove mil setecentos e sete reais e sessenta e um centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1494521, 1495255, 1496289, 1496726 e 1497064.
EXIGIBILIDADE: 04/04/2021, 08/04/2021, 11/04/2021, 14/04/2021 e 15/04/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei federal 8666/93, sem o que a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
JORGE ORLANDO PETRAS - ME
CNPJ: 11.404.701/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20423/2020 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 4460/2021
OBJETO: Trata-se de fornecimento de botões semáforo sonora.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 350 Pc Botão de botoeira sonora 47,90
2 03 Pc Botão sonora 2279,60
VALOR: R$ 23.460,30 (vinte três mil quatrocentos e sessenta reais e trinta centavos) referente a recursos
vinculados - FMTT.
NOTA FISCAL: 92
EXIGIBILIDADE: 14/04/2021
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais para execução de manutenções e implantações de sinalização.
MIHL MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA - ME
CNPJ: 20.530.310/0001-25
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17008/2020 - Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 47/2021 e 7324/2021
OBJETO: Serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva de elevador
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VALOR: R$ 1.375,00 (mil trezentos e setenta e cinco reais) referente a recursos vinculados - FMTT
NOTA FISCAL: 5337
EXIGIBILIDADE: 18/03/2021
JUSTIFICATIVA: Os serviços de manutenção dos elevadores são essenciais para a garantia da segurança e
mobilidade dos funcionários e visitantes desta Secretaria
MRG PASCUALINI E CIA LTDA - EPP
CNPJ: 10.612.480/0001-03
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6022/2021 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
EMPENHO: 5464/2021 e 5839/2021
OBJETO: Aquisição de colchão de espuma solteiro.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 485 Unid. Colchão D33 14cmx1, 88mx88cm 100% poliste Er 210,00
VALOR: R$ 101.850,00 (cento e um mil oitocentos e cinquenta reais)
NOTA FISCAL: 34509 e 34510
EXIGIBILIDADE: 16/04/2021
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material tem por finalidade a distribuição gratuita às famílias com moradia,
destruídas e interditadas em função de deslizamentos, solapamentos, inundações, incêndios ou outras
condições que impeçam o uso seguro da moradia, a serem definidas pelos Técnicos da Defesa Civil desta
Coordenadoria Municipal.
TIM S.A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 38801/2019 - Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 7112/2021
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de aparelhos de celulares.
VALOR: R$ 66.903,77 (sessenta e seis mil novecentos e três reais e setenta e sete centavos) referente a
recursos vinculados - FMTT
NOTA FISCAL: 4383208942 e 4403881994
EXIGIBILIDADE: 15/03/2021
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para garantia segurança no transito, pois são utilizados na
comunicação entre agentes que realizam a operação de trânsito no Município.
TRAIL INFRAESTRUTURA - EIRELI
CNPJ: 05.497.348/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29782/2020 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 4544/2021
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos
VALOR: R$ 3.987.994,07 (três milhões novecentos e oitenta e sete mil novecentos e noventa e quatro reais e
sete centavos)
NOTA FISCAL: 25177
EXIGIBILIDADE: 15/04/2021
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão realiza serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares,
limpeza e coleta de resíduos de feiras e coleta e transporte dos resíduos de demolição e construção civil e
caçambas.
W&M PUBLICIDADE LTDA - EPP
CNPJ: 01.527.405/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 57601/2018 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 4327/2021
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município em jornal de grande circulação
VALOR: R$ 1.326,00 (mil trezentos e vinte seis reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 706, 760, 778 e 803
EXIGIBILIDADE: 07/04/2021, 11/04/2021, 14/04/2021 e 16/04/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação em jornal de grande circulação atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal 8.666/93, sem o que, a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA REGIONAL SÃO JOÃO
ARTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 34.074.293/0001-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33101/2020 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 2288/2021
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Coqueiral, 100-D e 100-G - Cidade Serôdio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
EXIGIBILIDADE: 25/04/2021
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Serviços Públicos, onde está instalada a Regional São João.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 5º DP DE GUARULHOS:
ANA CLOFI PORCEL SUCH
CPF: 104.216.138-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30146/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1535/2021
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mogi das Cruzes, 500 - Vila Augusta - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
EXIGIBILIDADE: 15/04/2021
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 5° DP de Guarulhos/SP.
JUAN JOSÉ SUCH BENITO
CPF: 059.846.538-34
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30146/2016 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1552/2021
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mogi das Cruzes, 500 - Vila Augusta - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
EXIGIBILIDADE: 15/04/2021
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 5º DP de Guarulhos/SP.
ERRATA
D. O. Nº 026/2021-GP DE 23/03/2021
Onde se lê:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS PARA
SEGURANÇA PÚBLICA
CATHABRU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12435/2017 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
Leia-se:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS PARA
SEGURANÇA PÚBLICA
CATHABRU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12453/2017 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
Onde se lê:
DAVID MARTINS ROGER 3123392073844
Leia-se:
DAVID MARTINS ROGER 31239073844

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos: Às Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para
Registro de Preços dos seguintes itens:
- Linguiça calabresa defumada - PA 11329/21
- Salsicha - PA 11331/21
- Colchonete - PA 5893/21
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 84/21-DLC PA 25042/20 menor preço visando aquisição e instalação de um sistema de arquivo deslizante
para armazenamento de caixa-arquivo (box). Abertura: 16/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 85/21-DLC PA 2630/20 menor preço visando contratação de empresa especializada em expedição de
controle de qualidade para equipamentos de raio-x de uso médico e odontológico. Abertura: 22/04/2021 8:30
Disputa: 9:30
PE 86/21- DLC PA 33160/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de inseticidas.
Abertura: 16/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 87/21-DLC PA 40171/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de preços de pote
plástico universal Abertura: 19/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 88/21-DLC PA 37838/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando fornecimento de óleo de
soja e sal refinado. Abertura: 16/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 89/21-DLC PA 33990/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de Albendazol,
Dabigatrana e outros Abertura: 20/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 90/21-DLC PA 33143/20 menor preço exclusivo para ME / EPP/ MEI visando RP de fralda Pampers para

atendimento a mandado judicial Abertura: 19/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 91/21-DLC PA 41171/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de caixa para pérfuro
cortante e eletrodo Abertura: 20/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 92/21-DLC PA 13857/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando fornecimento de sabonete
líquido em gel e sabonete. Abertura: 12/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 93/21-DLC PA 40691/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de pescados Abertura: 19/
04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 94/21-DLC PA 40692/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de almôndegas bovinas
Abertura: 16/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 95/21-DLC PA 40688/20 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de coxa e peito de
frango Abertura: 20/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
LICITAÇÕES PRORROGADAS:
PE 377/20 - DLC PA 63445/19. Abertura: 06/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 70/21 - DLC PA 33884/20. Abertura: 05/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 71/21 - DLC PA 33477/20. Abertura: 05/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
PE 72/21 - DLC PA 29909/20. Abertura: 06/04/2021 8:30 Disputa: 9:30
TP 1/21- DLC PA 41527/20. Abertura: 07/04/2021 9:00
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PE 319/20-DLC PA 15379/18 menor preço visando serviços de outsourcing de impressão. Abertura: 20/04/
2021 8:30 Disputa: 9:30
Publicação 26/03/2021
Licitação Adiada “Sine Die”:
PE 69/21-DLC PA 41166/20
HOMOLOGAÇÃO:
PE 01/21-DLC PA 25175/20
Lotes 1 e 2 - Fracassados
Lote 3 - Vital Hospitalar Comercial Ltda
Lote 4 - Newcare Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Ltda
PE 415/20-DLC PA 26241/20
Lotes 1 e 2- Cirurgica Nossa Senhora - Eireli
Lote 3 - Medi House Indústria e Comércio de Produtos Cirurgicos e Hospitalares Eireli
Lotes 4 e 5 - Fracassados
PE 430/20-DLC PA 23073/20
Lote Único - Cuida Produtos para a Saúde Eireli
Adjudicação e Homologação:
PE 382/20-DLC PA 21547/20
Itens 1 ao 15 - Ângulo Sinalização Viária Eireli
Licitação Fracassada:
PE 37/21-DLC PA 23302/20
Licitação Fracassada / Deserta:
PE 58/21-DLC PA 37044/20
Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 15, 16 e 17 - Fracassados
Lotes 7, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 - Desertos
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 31201/2021-DLC Dispensa: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/93 P.A. 36312/
2020 Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. Objeto: Fornecimento
de omeprazol sódico 40 mg. Vigência: 180 dias Valor: R$ 999.000,00 Assinatura: 18/03/2021.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 29001/2021-DLC Dispensa: Inciso V, Art.24 da Lei 8.666/93-DLC P.A.
42645/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI Objeto: Fornecimento de medicamento Sirolimo 1mg marca Rapamune, para atender mandado judicial
Vigência: 12 meses Valor: R$ 15.624,00 Assinatura: 05/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 030/2021-DLC Pregão Eletrônico nº 289/
2020-DLC P.A. 84044/20190 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: NOROESTE COMERCIAL DE
SUPRIMENTOS LTDA Objeto: Fornecimento de Larvicida Biológico Prazo de Entrega: 15 dias Valor: R$
51.600,00 Assinatura: 10/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 035/2021-DLC Dispensa de Licitação:
Inciso II, Art. 24 P.A. 2081/2021 Contratante: M.G. (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: ANILHAS PARA
PÁSSARO E AVES CAPRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Fornecimento de Anilhas para Pássaros
Prazo de Entrega: 15 dias úteis Valor: R$ 790,20 Assinatura: 18/03/2021
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 036/2021-DLC Dispensa de Licitação:
Inciso II, Ar t. 24 P.A. 30053/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: E-MART CAR
COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS EIRELI Objeto: Fornecimento de Triciclo Elétrico
Prazo de Entrega: 07 dias úteis Valor: R$ 16.500,00 Assinatura: 18/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 037/2021-DLC Pregão Eletrônico nº 374/
2020-DLC P.A. 1536/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: LL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Aquisição de Impressora Plotter e Bobinas Prazo de Entrega: 15 dias úteis Valor: R$ 20.496,00
Assinatura: 19/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 038/2021-DLC Dispensa de Licitação:
Inciso II, Art. 24 P.A. 31343/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: W BERTOLO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ESCADAS LTDA Objeto: Fornecimento de Escadas de Fibra Vidro de Encosto de um Lance
(Singela) e Escadas de Fibra de Vidro de Encosto Extensível Prazo de Entrega: 15 dias úteis Valor: R$ 9.224,25
Assinatura:19/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 039/2021-DLC Pregão Eletrônico nº 289/
2020-DLC P.A. 84044/20190 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: SAPO SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJETOS E OPERAÇÕES Objeto: Fornecimento de Larvicida Biológico Prazo de Entrega: 15 dias Valor: R$
31.200,00 Assinatura: 19/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 040/2021-DLC Dispensa de Licitação:
Inciso II, Art. 24 P.A.31075/2020 Contratante: M.G. (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: RZ EQUIPAMENTOS
VETERINÁRIOS EIRELI Objeto:Fornecimento de oxímetro de pulso veterinário de mão portátil Prazo de
Entrega: Até 45 dias Valor: R$ 1.150,00 Assinatura: 24/03/2021.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº 041/2021-DLC Dispensa de Licitação:
Inciso II, Ar t. 24 P.A.2165/2021 Contratante: M.G. (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: GNS GASES E
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Fornecimento de dióxido de carbono medicinal para zoológico Prazo de
Entrega: 05 dias Valor: R$ 570,00 Assinatura: 24/03/2021.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 9508/2018 Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Objeto: Prestação de
serviços postais Fundamento: Inciso VIII, Art.24 da Lei 8.666/93 Vigência: 12 meses Valor: R$ 80.000,00 Data
da Autorização e Ratificação: 17/03/2021.
P.A. 4429/2021 Contratada: C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A Objeto: Fornecimento de luvas de procedimento
não estéril de diversos tamanhos Fundamento: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/93 Vigência: 180 dias Valor: R$
3.587.841,41 Data da Autorização e Ratificação: 24/03/2021
P.A. 4607/2021 Contratada: JC PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA. Objeto: Fornecimento
de Amoxilina 50 mg/ml + Ácido Clavulânico 12,5 mg/ml Fundamento: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/93 Vigência:
180 Valor: R$ 81.900,00 Data da Autorização e Ratificação: 24/03/2021.
P.A. 4608/2021 Contratada: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. Objeto: Fornecimento
de sertralina 50 mg Fundamento: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/93 Vigência:180 dias Valor: R$ 248.000,00
Data da Autorização e Ratificação: 24/03/2021.
PENALIDADES:
Comunicamos através do presente que a empresa UNIDENTAL PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA - EPP, em razão do descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do
disposto no Decreto nº 35699/2019 e do Artigo 87, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos, c/c cláusula 6,
itens 1 letra “b” e 2 letras “c” e “g” da Autorização de Fornecimento nº 928/20-SS17, decorrente da Ata de
Registro de Preços nº 018911/2020-SF06, foi aplicada a penalidade de MULTA de 20% (vinte por cento), sobre
o seu valor, que perfaz a importância de R$ 255,42 (duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos), cópia anexa.Fica assegurado, o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme disposto no inciso
I, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93.
Comunicamos através do presente que a empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP
, em razão do descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do disposto no Decreto nº 35699/2019
e do Artigo 87, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos c/c Cláusula 6, itens 1, letra “b” e 2, letra “b” da
Autorização de Fornecimento nº 1159/2020-SS17, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 48711/2019-
SF06 (PA origem nº 30346/19), foi aplicada a penalidade de MULTA de 20% (vinte por cento) por inexecução
parcial, sobre o valor da parcela do objeto, que perfaz a importância de R$ 11.180,80 (Onze mil, cento e oitenta
reais e oitenta centavos).Fica assegurado, o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme disposto no inciso
I, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 - Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA20615/20 PE240/20 ARP10811/20 objeto: FORNECIMENTO DE ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10
MG/ML Fornecedor: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ass:11/03/21 lote 2 / 2 escopolamina,
butilbrometo 10 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 20 ml. via de
administração oral. código interno: 1320 - referente aos itens 02 e 03 do edital.frasco escopolamina (g) /
hipolabor / apres. cx. c/01 fr / rms 1.1343.0181.0016 / afe 05.847.630/0001.10 / proc. Nacional 6,44.ARP10911/
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21 objeto: FORNECIMENTO DE CETOCONAZOL 20 MG/G. Fornecedor: GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A Ass:11/03/21 lote 1 / 1 cetoconazol 20 mg/g. forma farmacêutica creme. forma de
apresentação bisnaga / tubo contendo 30 g. via de administração dermatológica. código interno: 736 unidade:
bisnaga / tubo unidade zolmicol / geolab / apres. cx. c/ 50 bgs . c/30g / rms 1.5423.0005.006.5 / afe 3.485.572/
0001.04 / proc. Brasil 3,34.
PA468/20 PE146/20 ARP11211/21 objeto: FORNECIMENTO DE LUVA DE BAIXA TENSÃO. Fornecedor:
M.J.S COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI Ass:16/03/21 lote 1 / 1 luva de baixa
tensão para eletricista par fullsafe / fullsafe / proc. brasileira / 235,00.
PA25470/21 PE365/20 ARP8811/21 objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPO PARA DIETA OU NUTRIÇÃO
ENTERAL COM PONTA ESCALONADA . Fornecedor: BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Ass:04/
03/21 lote 1 / 1 equipo para dieta ou nutrição enteral com ponta escalonada - pinça rolete, esterilizado, câmara
rígida ou flexível, com penetrador, que se adaptem nos frascos em que são envasadas as dietas enterais e não
se adaptem em dispositivos de vias parenterais. conector de ponta escalonada apropriada para sonda nasoenteral
e gastrostomia com proteção e de fácil remoção. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual
vigente. embalado individualmente em material que permita a visualização do produto, que promova barreira
microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento
de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no
ministério da saúde (rms) e selo de certificação no inmetro. (código de uso interno 1289) - referente ao item 03
do edital. Unidade biobase / shandong weigao group medical polymer / rms. 80212349007 / aut. forn. 8.02.123.4
/ proc. Impor tado 1,05.ARP9211/21 objeto: FORNECIMENTO DE FRASCO DIETA ENTERAL -
CONFECCIONADO EM POLIETILENO APIROGÊNICO. Fornecedor: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL
LTDA Ass04/03/21 lote 2 / 2 frasco dieta enteral - confeccionado em polietileno apirogênico, atóxico, com
rosca e lacre, adaptável a qualquer tipo e marca de equipo; alça de fixação na sua base para pendurar o frasco
com travamento, dupla graduação indelével de 50 em 50 ml crescente e decrescente na mesma face auto
relevo; capacidade de 300 ml, etiqueta auto adesiva individual; não estéril, com laudos microbiológicos. a
apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. embalado individualmente em material
que permita a visualização do material, constando externamente: dados do produto, fabricante, lote, validade
e registro no ministério da saúde (rms). (código de uso interno 1718) - referente aos itens 01 e 02 do
edital.unidade biomedica / nutrimed / biomedica esteves & anjos / rms 10442360012 / aut. func. 8.05.235.1 /
proc. Nacional 0,6600.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG:
PA61326/19 ARP13511/20 objeto: 25% - fornecimento de guia reta e guia chapéu de concreto Fornecedor:
EKOPREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA EPP Ass:22/04/20 lote 2 / 1 25% - guia
reta de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062 300 mm de altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura
do topo e 1,00 m de comprimento aproximadamente.peça marca: própria do fabricante 15,05.2 / 2 25% - guia
chapéu de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062 300 mm de altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de
largura do topo e 1,00 m de comprimento aproximadamente. Peça marca: própria do fabricante 23,78.ARP13611/
20 objeto: 75% - fornecimento de guia reta e guia chapéu de concreto Fornecedor: GUARANI INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Ass:22/04/20 lote 1 / 1 75% - guia reta de concreto fck 25 mpa pmsp nbr9062
300 mm de altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura do topo e 1,00 m de comprimento
aproximadamente.peça guarani / procedência: nacional 13,34.1 / 2 75% - guia chapéu de concreto fck 25 mpa
pmsp nbr9062 300 mm de altura, 150 mm de largura da base, 130 mm de largura do topo e 1,00 m de
comprimento aproximadamente.peça guarani / procedência: nacional 20,80.
PA53105/19 ARP12711/20 objeto: fornecimento de cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml) frasco/bolsa 250 ml e 500
ml. Fornecedor: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A Ass:16/04/20 lote 2 / 2 cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml).
forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 250 ml em sistema
fechado. via de administração intravenosa. código interno: 829 - unidade: bolsa/frasco - referente aos itens 02
e 10 do edital.unidade b.braun / b.braun / reg. anvisa 100850035 / emb. cx. com 30 unidades / proc. Nacional
1,94.3 / 3 cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml). forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação bolsa
/ frasco contendo 500 ml em sistema fechado. via de administração intravenosa. código interno: 830 - unidade:
bolsa/frasco - referente aos itens 03 e 11 do edital.unidade b.braun / b.braun / reg. anvisa 100850035 / emb. cx.
com 20 unidades / proc. nacional 2,13.ARP12811/20 objeto: fornecimento de cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml)
ampola 10 ml e frasco 100 ml Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA Ass:16/04/20 lote 1 / 1 cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml). forma farmacêutica solução injetável estéril.
forma de apresentação ampola contendo 10 ml. via de administração intravenosa. - código interno: 827 -
referente aos itens 01 e 09 do edital.ampola equiplex / rms 117720001 0,1563.8 / 8 cloreto de sódio 0,9% (9 mg/
ml). forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 100 ml em sistema
fechado. via de administração intravenosa. código interno: 4905 - unidade: bolsa/frasco - referente aos itens 08
e 16 do edital.unidade equiplex / rms 117720001 1,73.
T. RESCISÃO 25/20 ARP12811/20 : fornecimento de cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml) ampola 10 ml e frasco
100 ml Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.Fundamento:Esta
rescisão é amigável e decorre de deliberação da autoridade competente,com fundamento nos Arts 79 II § 1º e
78 XII § único ambos da Lei de Licitações e Art 24 VII do Decreto 33856/16.Motivos:A rescisão contratual esta
pautada na cessação da obrigatoriedade do fornecimento por parte do fornecedor conforme disposto no Art 78
XVII face solicitação do fornecedor,devido ao indeferimento da solicitação de revisão de preços proposta pela
empresa e Autorização da Autoridade Competente.ARP15311/20 objeto: fornecimento de sulfadiazina de
prata 1% (10 mg/g) + nitrato de cério 0,4% (4 mg/g). Fornecedor: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP Ass:27/04/20 lote 5 / 5 sulfadiazina de prata 1%
(10 mg/g) + nitrato de cério 0,4% (4 mg/g). forma farmacêutica creme / pomada dermatológica. forma de
apresentação bisnaga / tubo contendo 120 g. via de administração tópica. - código interno: 2289 - unidade:
bisnaga/tubo - referente aos itens 05 e 13 do edital.unidade nome comercial: dermacerium / silvestre labs /
apres. cx. c/ 01 bng x 120g / rms. 1.1836.0006.002.5 93,55.ARP18111/20 objeto: fornecimento de
hidrocortisona succinato sódico 500mg e 100mg. Fornecedor: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. Ass:18/05/20 lote 4 / 4 hidrocortisona, succinato sódico 500 mg. forma farmacêutica pó liófilo para
solução injetável. forma de apresentação frasco-ampola. via de administração intramuscular e intravenosa. -
código interno: 1834 - unidade: frasco/ampola - referente aos itens 04 e 12 do edital.unidade androcortil / teuto
/ rms 1037004630062 / emb. cx. c/ 50 / proc. Nacional 4,66.6 / 6 hidrocortisona, succinato sódico 100 mg. forma
farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de apresentação frasco-ampola. via de administração
intramuscular e intravenosa. - código interno: 1833 - unidade: frasco/ampola - referente aos itens 06 e 14 do
edital.unidade androcortil / teuto / rms 1037004630046 / emb. cx. c/ 50 / proc. Nacional 2,10.ARP18511/20
objeto: fornecimento de cetoprofeno 50 mg/ml. Fornecedor: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL
S.A Ass:20/05/20 lote 7 / 7 cetoprofeno 50 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola / frasco-ampola contendo 2 ml. via de administração intramuscular.- código interno: 739 - referente aos
itens 07 e 15 do edital.ampola nome comercial: artrinid 50mg/ml im / uniao quimica farmaceutica nacional s/a/
apres. cx. c/ 50 ampolas 2 ml / rgms: 1.0497.0004.006.2 / proc. Nacional 0,9780.
PA57009/20 ARP13911/20 objeto: fornecimento de enoxaparina sódica para atendimento de mandado judicial
Fornecedor: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI Ass:22/04/20 lote 1 / 1 enoxaparina
sódica 60 mg / 0.6 ml - embalagem com até 06 seringas pré-preenchidas com dispositivo de segurança. uso
injetável. código interno: 1275 seringa fabricante: eurofarma / marca: versa / registro anvisa: 1004310160128 /
validade: 24 meses / procedência: nacional 25,25.
PA29191/20 ARP25611/20 objeto: fornecimento de medicamento: etonogestrel Fornecedor: CM HOSPITALAR
S.A. Ass:30/06/20 lote 1 / 1 etonogestrel 68 mg. forma farmacêutica implante subcutâneo. forma de apresentação
embalagem cx contendo 1 implante + 1 aplicador. via de administração subcutânea. código interno: 6702
unidade implanton nxt / schering plough / embalagem: fra c/ 1 / rms.: 1017100880029 354,28.
PA2433/20 ARP40911/20 objeto: fornecimento de luminária pública. Fornecedor: JBI LED COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI Ass: 21/09/20 lote 1 / 1 luminária 100 w - referente aos itens 01 e 04 do
edital. Peça assistência tecnica: reeme / mod. ze.281 / selo procel Inmetro 337,22. 2 / 2 luminária 150 w -
referente aos itens 02 e 05 do edital. peça assistência tecnica: reeme / mod. ze.281 / selo procel Inmetro
350,66.3 / 3 luminária 250 w - referente aos itens 03 e 06 do edital.peça assistência tecnica: reeme / mod.
ze.281 / selo procel Inmetro 366,40.
PA10001/20 ARP4111/20 objeto: fornecimento de equipo macrogotas com injetor lateral. Fornecedor: P.H.O.
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS EIRELI Ass:24/09/20 lote 1 / 1 equipo macrogotas com
injetor lateral - sistema fechado de infusão - em pvc com no mínimo 1,5 m de comprimento, ponta perfurante
para ampolas plásticas e frascos, câmara gotejadora macrogotas flexível, pinça rolete de fácil manuseio e
gotejamento preciso, injetor lateral em y em material que permite uma perfeita visualização da infusão,
possuindo borracha auto-cicatrizante, presença de trava luer lock rotativa na extremidade da conexão ao
dispositivo fêmea. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. (código de uso
interno 1298)unidade glomed / anhui easyway / proc. china / rms.: 80273450018 0,8900.
PA16324/20 ARP41011/20 objeto: fornecimento de medicamentos: prednisona 20 mg. Fornecedor: SOMA/
SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ass:23/09/20 lote 1 / 1 prednisona 20 mg. forma farmacêutica
cápsula / comprimido/ comprimido revestido /drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip contendo
até 20 unidades. via de administração oral. código interno: 2698. unida: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea - referente aos itens 01 e 02 do edital.unidade prednisona g / sanval / apres. cx.c/ 500 / r.m.s.
1071402370087 / proc. Nacional 0,1680.
PA60479/20 ARP41211/20 objeto: fornecimento de myozyme para atender mandado judicial Fornecedor:
ELFA MEDICAMENTOS S.A. Ass:24/09/20 lote 1 / 1 myozyme - alfa-alglicosidase 50mg. frasco-ampola com
50 mg pó liofilizado para solução injetável. fabricante: sanofi medley (genzyme) código interno: 6754, marca
myozyme frasco ampola myozyme 50 mg po liof sol inj ct fa vd trans / sanofi medley farmacêutica ltda /
genzyme flanders, cipalstraat 8, antuérpia b.2440, belgica / genzyme ireland limited, old kilmeaden road,
irlanda / genzyme ltd, 37 holland road, reino unido / rms.: 1832603420014 1.519,42.

PA24318/20 ARP53111/20 objeto: 75% - fornecimento de luva de procedimento não estéril e outros. Fornecedor:
BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA Ass:18/12/20 lote 1 / 1 75% - luva de
procedimento não estéril “tamanho pp” - fabricada em látex, 100% natural, hipoalérgica, não esterilizada, uso
único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não cause dano ao organismo em condições normais de uso,
ambidestra, branca, superfície com textura antiderrapante na região digital. isenta de microfuros. caixa com
100 unidades. constando externamente dados de identificação, validade, procedência, lote, registro no ministério
da saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor. apresentar certificado de aprovação (ca),
de acordo com nr-06 - equipamento de proteção individual. portaria nº 3214/78 do ministério do trabalho e
emprego (epi - b.12). (código de uso interno 2117)unidade proced / targa s.a brasil / rms.: 802561700010,4912.
1 / 2 75% - luva de procedimento não estéril “tamanho p” - fabricada em látex, 100% natural, hipoalérgica, não
esterilizada, uso único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não cause dano ao organismo em condições
normais de uso, ambidestra, branca, superfície com textura antiderrapante na região digital. isenta de microfuros.
caixa com 100 unidades. constando externamente dados de identificação, validade, procedência, lote, registro
no ministério da saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor. apresentar certificado de
aprovação (ca), de acordo com nr-06 - equipamento de proteção individual. portaria nº 3214/78 do ministério do
trabalho e emprego (epi - b.12). (código de uso interno 2120)unidade proced / targa s.a brasil / rms.: 80256170001
0,4912. 1 / 3 75% - luva de procedimento não estéril “tamanho m” - fabricada em látex, 100% natural,
hipoalérgica, não esterilizada, uso único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não cause dano ao organismo
em condições normais de uso, ambidestra, branca, superfície com textura antiderrapante na região digital.
isenta de microfuros. caixa com 100 unidades. constando externamente dados de identificação, validade,
procedência, lote, registro no ministério da saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor.
apresentar certificado de aprovação (ca), de acordo com nr-06 - equipamento de proteção individual. portaria
nº 3214/78 do ministério do trabalho e emprego (epi - b.12). (código de uso interno 2119)unidade proced / targa
s.a brasil / rms.: 80256170001 0,4912. 1 / 4 75% - luva de procedimento não estéril “tamanho g” - fabricada em
látex, 100% natural, hipoalérgica, não esterilizada, uso único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não
cause dano ao organismo em condições normais de uso, ambidestra, branca, superfície com textura
antiderrapante na região digital. isenta de microfuros. caixa com 100 unidades. constando externamente dados
de identificação, validade, procedência, lote, registro no ministério da saúde e estar de acordo com o código
de defesa do consumidor. apresentar certificado de aprovação (ca), de acordo com nr-06 - equipamento de
proteção individual. portaria nº 3214/78 do ministério do trabalho e emprego (epi - b.12). (código de uso interno
2118) unidade proced / targa s.a brasil / rms.: 80256170001 0,4912. ARP53211/20 objeto: 25% - fornecimento
de luva de procedimento não estéril e outros. Fornecedor: DUPAC COMERCIAL EIRELI Ass:18/12/20 lote
2 / 1 25% - luva de procedimento não estéril “tamanho pp” - fabricada em látex, 100% natural, hipoalérgica, não
esterilizada, uso único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não cause dano ao organismo em condições
normais de uso, ambidestra, branca, superfície com textura antiderrapante na região digital. isenta de microfuros.
caixa com 100 unidades. constando externamente dados de identificação, validade, procedência, lote, registro
no ministério da saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor. apresentar certificado de
aprovação (ca), de acordo com nr-06 - equipamento de proteção individual. portaria nº 3214/78 do ministério do
trabalho e emprego (epi - b.12). (código de uso interno 2117)unidade proced / targa s.a. brasil / rms.: 80256170001
0,4912. 2 / 2 25% - luva de procedimento não estéril “tamanho p” - fabricada em látex, 100% natural,
hipoalérgica, não esterilizada, uso único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não cause dano ao organismo
em condições normais de uso, ambidestra, branca, superfície com textura antiderrapante na região digital.
isenta de microfuros. caixa com 100 unidades. constando externamente dados de identificação, validade,
procedência, lote, registro no ministério da saúde e estar de acordo com o código de defesa do consumidor.
apresentar certificado de aprovação (ca), de acordo com nr-06 - equipamento de proteção individual. portaria
nº 3214/78 do ministério do trabalho e emprego (epi - b.12). (código de uso interno 2120)unidade proced / targa
s.a brasil / rms.: 80256170001 0,4912. 2 / 3 25% - luva de procedimento não estéril “tamanho m” - fabricada em
látex, 100% natural, hipoalérgica, não esterilizada, uso único, pulverizada com pó bio-absorvível, que não
cause dano ao organismo em condições normais de uso, ambidestra, branca, superfície com textura
antiderrapante na região digital. isenta de microfuros. caixa com 100 unidades. constando externamente dados
de identificação, validade, procedência, lote, registro no ministério da saúde e estar de acordo com o código
de defesa do consumidor. apresentar certificado de aprovação (ca), de acordo com nr-06 - equipamento de
proteção individual. portaria nº 3214/78 do ministério do trabalho e emprego (epi - b.12). (código de uso interno
2119)unidade proced / targa s.a brasil / rms.: 80256170001 0,4912. 2 / 4 25% - luva de procedimento não estéril
“tamanho g” - fabricada em látex, 100% natural, hipoalérgica, não esterilizada, uso único, pulverizada com pó
bio-absorvível, que não cause dano ao organismo em condições normais de uso, ambidestra, branca, superfície
com textura antiderrapante na região digital. isenta de microfuros. caixa com 100 unidades. constando
externamente dados de identificação, validade, procedência, lote, registro no ministério da saúde e estar de
acordo com o código de defesa do consumidor. apresentar certificado de aprovação (ca), de acordo com nr-06
- equipamento de proteção individual. portaria nº 3214/78 do ministério do trabalho e emprego (epi - b.12).
(código de uso interno 2118) unidade proced / targa s.a brasil / rms.: 80256170001 0,4912.
PA14897/20 ARP53811/20 objeto: fornecimento de água mineral sem gás em copo de 200 ml. Fornecedor:
EMPRESA DE MINERAÇÃO E ÁGUAS MINERAIS DI BELLO EIRELI Ass:23/12/20 lote 1 / 1 água mineral
natural sem gás, obtida diretamente de fontes naturais ou por extração de águas subterrâneas, própria para
consumo, sem flocos em depósito, sem corpos estranhos, aspecto límpido, sabor e odor característico.
embalagem primária: acondicionada em copo de polipropileno de 200 ml, liso, transparente, lacrado com tampa
aluminizada, isenta de odor e resíduos. embalagem secundária: caixa de papelão reforçado. (código de uso
interno 6979) unidade: copo. referente aos itens 01 e 02 do edital.unidade fontagua 0,2796.
PA50177/19 ARP10311/20 objeto: fornecimento de glicose 50% (50 mg/100 ml) e fenitoína sódica 50 mg/ml.
Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP Ass:02/04/20 lote 13 / 13 glicose
50% (50 mg/100 ml). forma farmacêutica solução injetável estéril. forma de presentação ampola contendo 10
ml. via de administração intravenosa. código interno: 1788 Ampola samtec / rms 155920006 / proc. Nacional
0,2424.14 / 14 fenitoína sódica 50 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola
/ frasco-ampola contendo 5 ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 1520 unidade:
ampola / frasco-ampola unidade hipolabor / rms 113430171 / emb. 100 ap 2,40.ARP24311/20 objeto: fornecimento
de solução de ringer. Fornecedor: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI Ass:25/06/20 lote 5 / 5
solução de ringer. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 500 ml
em sistema fechado. via de administração intravenosa. código interno: 2920 unidade: bolsa / frasco unidade jp
/ rms 104910060 2,83.
PA44972/19 ARP24411/20 objeto: (25% - lote 04) fornecimento de telhas: fibrocimento e translucida (ondulada e
trapézio) Fornecedor: BR ONLINE COMERCIO VAREJISTA E VENDA DE PRODUTOS LTDA Ass:25/06/20 lote
2 / 1 telha de fibrocimento 1,53m x 1,10m x 6mm - referente ao item 01 dos lotes 03 e 04 do edital. peça confibra
49,41.5 / 1 telha translúcida em polipropileno 9,00m x 0,98 (trapézio) - referente ao item 01 dos lotes 07 e 08
do edital.peça atco 730,64.4 / 1 25% - telha translúcida em polipropileno 2,44m x 0,50 (ondulada) - referente ao
item 01 do lote 06 do edital.peça cersan 40,88. 2 / 2 telha de fibrocimento 1,83m x 1,10m x 6mm - referente
ao item 02 dos lotes 03 e 04 do edital.peça confibra 59,48.4 / 2 25% - telha translúcida em polipropileno 1,53m
x 1,10 (ondulada) - referente ao item 02 do lote 06 do edital. peça cersan 58,06. 2 / 3 telha de fibrocimento
2,13m x1,10m x 6mm - referente ao item 03 dos lotes 03 e 04 do edital.peça confibra 76,20.4 / 3 25% - telha
translúcida em polipropileno 2,44m x 1,10 (ondulada) - referente ao item 03 do lote 06 do edital. peça cersan
95,31.2 / 4 telha de fibrocimento 2,44m x 1,10m x 6mm - referente ao item 04 dos lotes 03 e 04 do edital. peça
confibra 76,75.4 / 4 25% - telha translúcida em polipropileno 3,05m x 1,10 (ondulada) - referente ao item 04 do
lote 06 do edital.peça cersan 116,94 .ARP24511/20 objeto: fornecimento de telha romana. Fornecedor:
FLEX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI Ass:25/06/20 lote 7 / 1 telha romana medidas aproximadas
41cm x 21cm - referente ao item 01 do lote 10 do edital peça Morandim 3,13.ARP24611/20 objeto: fornecimento
de porta de madeira montada com batente e fechadura, parafuso de ferro e parafuso fixo de metal. Fornecedor:
GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUCÕES EIRELI Ass:25/06/20 lote 1 / 1 por ta de madeira
montada com batente e fechadura 0,72cm x 2,10m lado direito - referente ao item 01 dos lotes 01 e 02 do edital.
Peça rodam 241,97.8 / 1 parafuso de ferro para fixação de telha com arruela e borracha 150mm - referente ao
item 01 do lote 11 do edital peça LP 1,20.1 / 2 porta de madeira montada com batente e fechadura 0,72cm x
2,10m lado esquerdo - referente ao item 02 dos lotes 01 e 02 do edital.peça rodam 244,42. 8 / 2 parafuso fixo
de metal para bacia com bucha s10 - referente ao item 02 do lote 11 do edital peça toralf 1,58.1 / 3 porta de
madeira montada com batente e fechadura 0,82cm x 2,10m lado direito - referente ao item 03 dos lotes 01 e
02 do edital.peça rodam 232,97.1 / 4 porta de madeira montada com batente e fechadura 0,82cm x 2,10m lado
esquerdo - referente ao item 04 dos lotes 01 e 02 do edital.peça rodam 235,31.ARP24711/20 objeto: 75% -
fornecimento de telha translucida em propileno (ondulada) Fornecedor: PAULA GONÇALVES DA SILVA -
38627195889 Ass:25/06/20 lote 3 / 1 75% - telha translúcida em polipropileno 2,44m x 0,50 (ondulada) -
referente ao item 01 do lote 05 do edital.peça cersan / industria de laminados plasticos / mod. translucida em
polipropileno e ondulada 36,72.3 / 2 75% - telha translúcida em polipropileno 1,53m x 1,10 (ondulada) - referente
ao item 02 do lote 05 do edital.peça cersan / industria de laminados plasticos / mod. translucida em polipropileno
e ondulada 52,16.3 / 3 75% - telha translúcida em polipropileno 2,44m x 1,10 (ondulada) - referente ao item 03
do lote 05 do edital.peça cersan / industria de laminados plasticos / mod. translucida em polipropileno e
ondulada 85,61.3 / 4 75% - telha translúcida em polipropileno 3,05m x 1,10 (ondulada) - referente ao item 04 do
lote 05 do edital.peça cersan / industria de laminados plasticos / mod. translucida em polipropileno e
ondulada105,05.ARP24811/20 objeto: fornecimento de cx d’agua pvc 500 e 1000 litros Fornecedor: SERTÃO
FIBRAS INDUSTRIA LTDA Ass:25/06/20 lote 6 / 1 cx d’agua pvc 500 litros com tampa - referente ao item
01 do lote 09 do edital peça fortlev / fortlev / cod. 2010005 167,48. 6 / 2 cx d’agua pvc 1000 litros com tampa
- referente ao item 02 do lote 09 do edital peça fortlev / fortlev / cod. 2010007 281,23.
PA18456/18 ARP25111/20 objeto: 25% - FORNECIMENTO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLI COM
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO Fornecedor: ANNE S MARQUES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI -ME
Ass:26/06/20 lote 2 / 1 25% - ar-condicionado tipo split 9000 btus convencional peça split high wall / springer
admiral / proc. Nacional 1.380,67.2 / 2 25% - ar-condicionado tipo split 12000 btus convencional peçasplit high
wall / springer admiral / proc. Nacional 1.572,28.2 / 3 25% - ar-condicionado tipo split 18000 btus convencional
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peça split high wall / springer admiral / proc. Nacional 2.167,39.2 / 4 25% - ar-condicionado tipo split 24000 btus
convencional peça split high wall / elgin eco power / proc. Nacional 2.447,10.2 / 5 25% - ar-condicionado tipo
split 9000 btus inverter peça split high wall inverter / elgin eco eco / proc. nacional 1.676,15.2 / 6 25% - ar-
condicionado tipo split 12000 btus inverter peça split high wall inverter / elgin eco eco / proc. Nacional 1.882,9.
2 / 7 25% -ar- condicionado tipo split 18000 btus inverter peça split high wall inverter / lectrolux techno / proc.
Nacional 2.675,08.2 / 8 25% - ar-condicionado tipo split 24000 btus inverter peça split high wall inverter / elgin
eco / proc. nacional 2.762,39.2 / 9 25% - serviço de instalação para aparelhos 9000 btus metro linear proc.
Nacional 82,03.2 / 10 25% - serviço de instalação para aparelhos 12000 btus metro linear proc. Nacional
83,31.2 / 11 25% - serviço de instalação para aparelhos 18000 btus metro linear proc. Nacional 83,05. 2 / 12
25% - serviço de instalação para aparelhos 24000 btus metro linear proc. nacional 90,62.ARP25211/20 objeto:
75% - FORNECIMENTO DE CORTINA DE AR. Fornecedor: EXITO ELETRO COMERCIAL EIRELI Ass:26/
06/20 lote 3 / 1 75% - cortina de ar 900 mm / 150 watts vix / mod. one 90 482,80.3 / 2 75% - cortina de ar 1200
mm / 250 watts peça vix / mod. one 120 593,07.3 / 3 75% - cortina de ar 1500 mm / 310 watts peçavix / mod.
one 150 697,93.ARP25311/20 objeto: 25% - FORNECIMENTO DE CORTINA DE AR. Fornecedor: ITACA
EIRELI Ass:26/06/20 lote 4 / 1 25% - cortina de ar 900 mm / 150 watts peça agratto / mod. car09 439,99.4 /
2 25% - cortina de ar 1200 mm / 250 watts peça agratto / mod. car12 540,47.4 / 3 25% - cortina de ar 1500 mm
/ 310 watts peçaagratto / mod. car15 636,03.
PA64440/19/19 ARP25411/20 objeto: 25% - FORNECIMENTO DE RELÉS . Fornecedor: EFICILUX
COMERCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - EPP Ass:26/06/20 lote 2 / 1 25% - relé
fotocontrolador eletrônico multitensão peça maptretron / mod. rele fotoeletrico bivolt / maptretron / proc.
Nacional 16,00.ARP25511/20 objeto: 75% - FORNECIMENTO DE RELÉS. Fornecedor: MARIO SERGIO
CASLINI CONSTRUTORA ME Ass26/06/20 lote 1 / 1 75% - relé fotocontrolador eletrônico multitensão peça
tecnolinsa / mod. t2lnfdrnar fl.av/nf / fail.off / e.p.i. iluminaçao / proc. Nacional 21,62.
PA50364/19 ARP24911/20 objeto: FORNECIMENTO DE CONJUNTO IMPERMEÁVEL PARA A GCM.
Fornecedor: MAD INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA - ME Ass:26/06/20 lote 1 / 1 conjunto impermeável para
guarda civil municipal conjunto capas pioneira 175,20.
PA22328/20 ARP4411/20 objeto: FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND CP IIE E CPII.Fornecedor:
GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Ass:27/01/21 lote 1 / 1 cimento portland composto
(cp ii-e); composto de escoria granulada de alto forno; com resistência de 32 mpa; faixa de porcent. em peso
de clinquer+sulf.cálcio 94-56%; e faixa de porcentagem em peso de escoria de 6-34%; c/ faixa de porcentagem
de material carbonatico de 0-10%; embalagem em sacos de papel tipo “kraft”; com limite de porcentagem de

resíduo insolúvel menor ou igual a 2,5%; com limite de porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 6,5%;
com limite de porcentagem de oxido de magnésio menor ou igual a 6,5%; com limite de porcentagem de trioxido
de enxofre menor ou igual a 4%; com limite de porcentagem de anidrido carbônico menor ou igual a 5%; com
limite de tempo de fim de pega menor ou igual a 10 horas; limite de expansibilidade a frio/quente menor ou igual
a 5 mm; limite de tempo de inicio de pega menor ou igual a 1 hora; normalização conforme nbr 11578, eb 208,
mb-1153 Saco tupi / saco c/ 50kg / nacional 27,00.2 / 2 75% - cimento portland de alto forno (cp iii); aglomerante
hidraul. composto de mistura homogênea de clinquer portland e escoria gran. de alto forno; com resistência de
32 mpa; c/faixa de % em peso de clinquer+sulf. de cálcio de 25% a 65%; embalagem em sacos de papel tipo
“kraft”; c/ teor de escoria gran. de alto forno na faixa de 35% a 70%; com faixa de teor de material carbonatico
de 0% a 5%; com limite de porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 4,5%; com limite de porcentagem
de resíduo insolúvel menor ou igual a 1,5%; com limite de porcentagem de trioxido de enxofre menor ou igual
a 4%; com limite de porcentagem de anidrido carbônico menor ou igual a 3%; com limite de expansibilidade a
quente/frio menor ou igual a 5 mm; c/ tempo de inicio/fim de pega, respectivamente maior ou igual a 1 hora/
menor ou igual a 10 hs; com limite de resíduo na peneira 75 milimicra menor ou igual a 8%; normalização
conforme nbr 5735, mb-858, eb-208, etc; c/limite de resist.aos 3/7/28 dias, respectivamente maior ou igual a
10 mpa/20 mpa/32 mpa.saco votoran / saco c/ 50kg / nacional 27,06.ARP4511/20 objeto: FORNECIMENTO
DE CIMENTO PORTLAND CPII. Fornecedor: MIG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA-EPPAss:27/01/21 lote 3 / 3 25% - cimento portland de alto forno (cp iii); aglomerante hidraul. composto
de mistura homogênea de clinquer portland e escoria gran. de alto forno; com resistência de 32 mpa; c/faixa de
% em peso de clinquer+sulf. de cálcio de 25% a 65%; embalagem em sacos de papel tipo “kraft”; c/ teor de
escoria gran. de alto forno na faixa de 35% a 70%; com faixa de teor de material carbonatico de 0% a 5%; com
limite de porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 4,5%; com limite de porcentagem de resíduo insolúvel
menor ou igual a 1,5%; com limite de porcentagem de trioxido de enxofre menor ou igual a 4%; com limite de
porcentagem de anidrido carbônico menor ou igual a 3%; com limite de expansibilidade a quente/frio menor ou
igual a 5 mm; c/ tempo de inicio/fim de pega, respectivamente maior ou igual a 1 hora/menor ou igual a 10 hs;
com limite de resíduo na peneira 75 milimicra menor ou igual a 8%; normalização conforme nbr 5735, mb-858,
eb-208, etc; c/limite de resist.aos 3/7/28 dias, respectivamente maior ou igual a 10 mpa/20 mpa/32 mpa.saco
votoran / saco c/ 50kg / nacional 28,00.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
À vista dos elementos que instruem o presente Processo Administrativo nº 406/2020, RATIFICO a contratação
por inexigibilidade, conforme art. 30, inciso I, da Lei 13.303/2016, visando a contratação de empresa para a
prestação de serviços de plataforma para pregão eletrônico. Data: 23/03/21 - Francisco José Carone Garcia

LICITAÇÃO FRACASSADA
À vista dos elementos que instruem o presente Processo Administrativo nº 349/2020, declaro FRACASSADO
o certame – Pregão Eletrônico nº 05/2021 – que tem por objeto o Registro de preço para aquisição de telas
metálicas de segurança,com fundamento na Lei Federal nº 13.303/2016, art, 51, inciso X. Ricardo Ferreira
Bortoleto.

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 394/2020, Pregão
Eletrônico nº 08/2021, torna público: À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência,
HOMOLOGO o resultado do certame Pregão Eletrônico nº 08/2021, que tem por objeto o Registro de Preços
para aquisição de calçado ocupacional com cadarço; segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com
a Ata de Sessão Pública, à empresa MPS Comércio de EPI e MRO Eireli-epp, inscrita sob o CNPJ nº
24.576.528/0001-71, pelo valor total de R$ 124.586,00 (cento e vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e seis
reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 22/
03/21 – Ricardo Ferreira Bortoleto.
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 418/2020, Pregão
Eletrônico nº 07/2021, torna público: À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência,
HOMOLOGO o resultado do certame Pregão Eletrônico nº 07/2021, que tem por objeto o Registro de Preços
para aquisição de guias de concreto tipo reta (PMSP-100); segundo o critério: Menor Preço, em conformidade
com a Ata de Sessão Pública, à empresa Guarani Indústria, Comércio e Serviços Ltda, inscrita sob o
CNPJ nº 45.818.467/0001-67, pelo valor total de R$ 343.408,00 (trezentos e quarenta e três mil quatrocentos
e oito reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. –
Data: 22/03/21 – Ricardo Ferreira Bortoleto.
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 315/2020, Pregão
Eletrônico nº 09/2021, torna público: À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência,
HOMOLOGO o resultado do certame Pregão Eletrônico nº 09/2021, que tem por objeto o Registro de Preços
para aquisição de madeiras; segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública,
à empresa KJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº
18.590.765/0001-94, pelo valor total de R$ 2.279.999,88 (dois milhões duzentos e setenta e nove mil novecentos
e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso
X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 23/03/21 – Ricardo Ferreira Bortoleto.

Guarulhos, 26 de março de 2021
Juliana Coelho Saraiva
Supervisora de Licitações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO: 338/2015
OBJETO: Locação de equipamentos.
VALOR: R$ 164.834,44(cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 044/2019
OBJETO: Prestação de serviços de coleta e tratamento de resíduo infectante e material perfurocortante.
VALOR: R$ 328,70(trezentos e vinte e oito reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/03/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação dos serviços de coleta necessários para o setor
de Serviço Médico da empresa.
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 382/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de descaracterização e descarte
sustentável para os uniformes usados e inservíveis e na destinação final dos equipamentos de proteção
individual (EPI’S) gerados pela PROGUARU S/A.
VALOR: R$ 1.303,40(um mil, trezentos e três reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação dos serviços de coleta necessários para
descaracterização, descarte sustentável e na destinação final dos materiais da empresa.
CREDOR: ANIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de papel sulfite.
VALOR: R$ 8.699,67(oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/03/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria na suspensão da entrega dos materiais de escritório,
utilizados pelos funcionários da empresa.
CREDOR: ARUPAR FIXACAO MAQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE P
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de luva de PVC e descarbonizante.
VALOR: R$ 447,00(quatrocentos e quarenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-08/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria no funcionamento das máquinas da Proguaru e a segurança dos
funcionários.
CREDOR: BARUSP TECNOLOGIA EM CONCRETO ASFALTICO EIRELI
PROCESSO: 161/2020
OBJETO: Aquisição de recompositor de via urbana e pista.
VALOR: R$ 20.096,00(vinte mil e noventa e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A não aquisição impediria a reparação de diversas vias da municipalidade.
CREDOR: CAIO DE SOUZA AMANTE SUPORTE TECNICO
PROCESSO: 504/2018
OBJETO: Prestação de serviços em ambiente de banco de dados.
VALOR: R$ 1.639,86(um mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços uso de banco de dados utilizados pela empresa.
CREDOR: CBTS COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS E SANEAMENTO LTDA EP
PROCESSO: 022/2020
OBJETO: Aquisição de canaletas de concreto.
VALOR: R$ 3.507,40(três mil, quinhentos e sete reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a compra dos materiais utilizados em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: CLARO S.A.
PROCESSO: 217/2020
OBJETO: Prestação de serviços de internet banda larga e TV a cabo.
VALOR: R$ 239,03(duzentos e trinta e nove reais e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/03/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de internet e TV, necessários para serviços
administrativos da empresa.
CREDOR: COMERCIAL MACER LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de unidute cônico e caixa de passagem.
VALOR: R$ 499,50(quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/03/2021.

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos nas obras realizadas pela Proguaru.
CREDOR: ELETRO TERRIVEL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de lâmpada fluorescente.
VALOR: R$ 430,50(quatrocentos e trinta reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega de lâmpadas utilizadas em obras realizadas pela
empresa.
CREDOR: F J FRANCO MATERIAIS DE SEGURANCA - EPP
PROCESSO: 0395/2019
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção e combate a incêndio.
VALOR: R$ 2.886,95(dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamentos implicaria na entrega dos materiais de segurança e combate a
incêndio utilizados pelos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 515/2019
OBJETO: Aquisição de guias de concreto, tipo reta (PMSP-100).
VALOR: R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais necessários para realização de diversas
obras executadas pela empresa.
CREDOR: GUARU - GARDEN PLANTAS E FLORES LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de grama são carlos.
VALOR: R$ 6.650,00(seis mil, seiscentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos nas obras realizadas pela Proguaru.
CREDOR: HOSTFIBER COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA
PROCESSO: 401/2018
OBJETO: Prestação de Serviços de comunicação de dados através de link dedicado metroethernet (lan to lan).
VALOR: R$ 7.335,50(sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/03/2021.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria a comunicação necessária para a execução de trabalhos
rotineiros da empresa.
CREDOR: ITA SAFETY EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de perneira de couro.
VALOR: R$ 3.222,00(três mil, duzentos e vinte e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento comprometeria a segurança dos trabalhadores, impedindo a realização
de suas funções, devido à obrigatoriedade do uso de EPI’s.
CREDOR: J. B. DE QUEIROZ VIANNA ELETRONICOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de mola áerea hidráulica, fechadura biométrica e suporte de alumínio para divisória.
VALOR: R$ 1.830,00(um mil, oitocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/03/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento comprometeria o controle de acesso de pessoas durante a pandemia.
CREDOR: KM CRISTALINA COMERCIO DE AGUA MINERAL EIRELI - EPP
PROCESSO: 298/2018
OBJETO: Aquisição de água mineral natural, sem gás, em vasilhame de polipropileno com 20 litros, com tampa
de pressão e lacre.
VALOR: R$ 1.660,00(um mil, seiscentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento poderia interromper a entrega dos materiais de consumo, utilizados no
refeitório da empresa
CREDOR: MIT GLASS COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de vidros.
VALOR: R$ 4.395,98(quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/03/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos nas obras realizadas pela Proguaru.
CREDOR: N3 COMERCIO E SERVICOS EIRELI
PROCESSO: 171/2020
OBJETO: Aquisição de disjuntores.
VALOR: R$ 333,19(trezentos e trinta e três reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais elétricos que são necessários para
utiliização em diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: NICKVALLE COM DE PAPÉIS LTDA ME
PROCESSO: 436/2019
OBJETO: Aquisição de papel toalha branco de primeira qualidade.
VALOR: R$ 8.598,00(oito mil, quinhentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos à higiene pessoal dos colaboradores da Proguaru.
CREDOR: NOVA RB COMERCIO E SERVICOS LTDA
PROCESSO: 477/2018
OBJETO: Aquisição de chapa de aço carbono SAE 1020.
VALOR: R$ 70.668,52(setenta mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais necessários para realização de diversas
obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
PROCESSO: 392/2019
OBJETO: Aquisição de sacos de lixo biodegradáveis.
VALOR: R$ 104.362,25(cento e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de sacos de lixo necessários para atender a
demanda da empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 078/2018
OBJETO: Prestação de serviço em usinagem e fornecimento de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ).
VALOR: R$ 1.547.630,52(um milhão, quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta reais e cinqüenta e
dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 177/2020
OBJETO: Aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedras 1, 2, 3, 4, brita graduada simples (bgs), brita graduada
tratada com cimento (bgtc), rachão de pedra e bica corrida.
VALOR: R$ 1.486.625,86(um milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e
oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-17-18-20-21-24-25-27-28-31/03/2021-01-02-03-04-07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 276/2018
OBJETO: Aquisição de concreto usinado bombeável com bomba lança ou bomba estacionária
VALOR: R$ 5.171,90(cinco mil, cento e setenta e um reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28-31/03/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 533/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de pintura.
VALOR: R$ 170,00(cento e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de pintura utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 541/2019
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OBJETO: Aquisição de tintas e esmaltes.
VALOR: R$ 2.120,00(dois mil, cento e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de pintura utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 201/2020
OBJETO: Aquisição de acessórios para pintura.
VALOR: R$ 407,87(quatrocentos e sete reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de pintura utilizados em diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 534/2017
OBJETO: Prestação de serviços outsourcing de impressão e gestão.
VALOR: R$ 8.202,00(oito mil, duzentos e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o gerenciamento das impressoras utilizadas em diversas
atividades da empresa.
CREDOR: RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME
PROCESSO: 039/2021
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 2.211,41(dois mil, duzentos e onze reais e quarenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias de limpeza utilizados pelos funcionários da
empresa.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES - EIRELI
PROCESSO: 641/2017
OBJETO: Locação de caminhões basculante, espargidor, basculante tipo toco, rolo compactador.
VALOR: R$ 18.825,52(dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de equipamentos utilizados em relevantes serviços
prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: TEMISTOCLES NASCIMENTO
PROCESSO: 539/2019
OBJETO: Aquisição de parafusos.
VALOR: R$ 784,00(setecentos e oitenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos no recebimento de materiais utilizados nas obras
executadas pela empresa.
CREDOR: TIM S/A
PROCESSO: 258/2018
OBJETO: Prestação de serviço de telefonia móvel e conexão de dados.
VALOR: R$ 34.537,48(trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/03/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de telefonia móvel e conexão de dados.
CREDOR: TRANSTAM COMERCIAL EIRELI
PROCESSO: 525/2019
OBJETO: Aquisição de gabiões tipo colchão em malha hexagonal.
VALOR: R$ 10.126,63(dez mil, cento e vinte e seis reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos nas obras realizadas pela Proguaru.
CREDOR: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
PROCESSO: 153/2020
OBJETO: Contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento
de cartão alimentação/refeição na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança
ou com tarja magnética de alta confiabilidade.
VALOR: R$ 1.079,38(um mil e setenta e nove reais e trinta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2021.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação.
CREDOR: VIA PRODUCTS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de serra policorte.
VALOR: R$ 5.067,56(cinco mil e sessenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2021.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos nas obras realizadas pela Proguaru.

Guarulhos (SP), 26/03/2021.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 297/2020, torna público a Ata de Registro de Preços nº 006/2021. Pregão
Eletrônico nº 001/2021. Objeto da Ata de Registro de Preços:Registro de Preços para aquisição de luvas
de látex. Detentor da Ata: Bramed Comércio De Produtos Hospitalares e Farmacêuticos Ltda. Valor: R$
314.880,00 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e oitenta reais) .Prazo:12 (doze) meses. Assinada em: 16/
03/2021.

EXTRATO DE CARTA-CONTRATO
Processo Administrativo nº 083/2021, torna público a Carta-Contrato nº 005/2021. Dispensa de Licitação:
Artigo 29, Inciso II, da Lei 13.303/2016. Objeto da carta-contrato: Aquisição de tijolo de barro cozido.Contratado
(a): Guarani Indústria, Comércio e Serviços Ltda. Valor: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 19/03/2021.
Processo Administrativo nº 408/2020, torna público a Carta-Contrato nº 006/2021. Dispensa de Licitação:
Artigo 29, Inciso II, da Lei 13.303/2016. Objeto da carta-contrato: Execução de perfurações através de
sondas especiais, em terreno natural, para a execução de estaca de concreto (tipo Strauss) in loco, com o
fornecimento de equipamentos, ferramentas e mão-de-obra especializada, sendo a instalação da ferragem e
lançamento do concreto fornecidos pela contratante.Contratado (a): Sondarello Engenharia Ltda. Valor: R$
38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais). Prazo: 06 (seis) meses. Assinada em: 17/03/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 380/2019, torna pública o Termo de Aditamento 03 do Contrato nº 007/
2020.Dispensa de Licitação: Artigo 29, Inciso III, da Lei 13.303/2016. Objeto: Aquisição com instalação de
sistema de climatização para salas cirúrgicas do hospital Pimentas/ Bonsucesso. Objeto do Termo: fica
prorrogadoo prazo deste contrato em mais 04 (quatro) meses,sem incremento financeiro,iniciando-se em 12 de
março de 2021 e encerrando-se em 11 de julho de 2021.Contratado (a): Uniar Ar Condicionado Ltda ME.Assinado
em: 11/03/2021.
Processo Administrativo nº 020/2019, torna pública o Termo de Aditamento 02 do Contrato nº 018/2019.Pregão
Eletrônico nº 021/2019. Objeto: Aquisição e distribuição de gás liquefeito de petróleo (GLP) a granel,. Objeto

do Termo: Prorrogação do prazo de vigência por mais
12 (doze) meses, iniciando-se em 22 de abril de 2021 e encerrando-se em 21 de abril de 2022.Contratado (a):
GASBALL Armazenadora e Distribuidora Ltda.Valor: 105.000,00 (cento e cinco mil reais).Assinado em: 18/
03/2021.

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
De acordo com constante no processo administrativo nº 010/2021, apuração de inadimplemento contratual do
Contrato nº 034/2019, fica a empresa Comercial MileumEireli, penalizada com MULTA no valor de R$ 5.218,50
(Cinco mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta centavos), com fundamento na cláusula 5.3 e fica também
penalizada com suspenção temporária de licitar com a Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A-
Proguaru pelo período de 02 (dois) anos.

Guarulhos, 26 de março de 2021.
Márcia Spadaro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro

PORTARIA Nº 040/2021 - IPREF
Altera a composição da comissão para estudo de viabilidade de Sede Própria do Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
A Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo artigo 11, inciso X, da Lei nº 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
Considerando a necessidade deste Instituto em realizar um estudo de viabilidade para a sede própria do IPREF.
RESOLVE:
1. Alterar a composição da comissão para apurar os fatos acima descritos, a ser composta pelos seguintes
servidores:
Servidor(a) Representante
Alessandra dos Santos Milagre Semensato IPREF
Alessandra Olimpia Cruz Souza IPREF
Andrea Aparecida Ciscoto Bitencourt IPREF
Claudia de França Nunes IPREF
Raquel Valeria Ferreira Nunes Viveiros IPREF
Sueli Francisco Lopes Leal Conselho Administrativo do IPREF
Claudia Maria de Oliveira Conselho Administrativo do IPREF
Henrique Lameirão Cintra Conselho Administrativo do IPREF
Jose André de Morais Filho Conselho Administrativo do IPREF
Paula Kobaiashi Inoue Conselho Administrativo do IPREF
Juliano Machado Lino Conselho Administrativo do IPREF
Nelson dos Santos Serrano Filho Conselho Fiscal do IPREF
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº127/2020-IPREF.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 041/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. o artigo 47, da Lei Municipal
nº 6056/2005 e o que consta do processo nº 129/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/04/2021:
Servidora: ROSI MARA DA COSTA CRISCUOLO (código funcional 27357).
Cargo: Agente de Administração C – lotada na SJU, tendo como centro de resultado SJU – Cartório Eleitoral
Zona 393, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 042/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 815/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II,da Constituição Federal e artigo 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à NOEMI ANDRÉA DALFORNO ARAGON, dependente do
ex-segurado falecido Jorge Ignácio Gutierrez Molina, a contar de 14 de dezembro de 2020, data do
requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, da Lei Previdenciária, em quota-parte na proporção
de ½ (metade) dos proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo a quota restante reservada
ao Processo Administrativo nº484/2020-IPREF.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 043/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. o artigo 47, da Lei Municipal
nº 6056/2005 e o que consta do processo nº 817/2020-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/04/2021:
Servidora: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (código funcional 27351).
Cargo: Agente de Administração C – lotada na SDAS, tendo como centro de resultado SDAS – PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 044/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
829/2020-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/04/2021:
Servidora: KEILA CRISTINA MORAIS(código funcional 16628).
Cargo:Agente de Administração F – lotada na Secretaria da Saúde, tendo como centro de resultado SS – GB
– GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF
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PORTARIA Nº 045/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
157/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/04/2021:
Servidora: MIRIAM PALMA(código funcional 14343).
Cargo: Agente de Administração C – lotada na Subsecretaria da Cultura, tendo como centro de resultado SC
- GB, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 046/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 815/2020-IPREF;
A P O S T I L A, a Portaria nº 138/2020-IPREF, que concedeu PENSÃO POR MORTE ao senhor RAPHAEL
ARAGON GUTIERREZ nos autos do processo administrativo nº 484/2020-IPREF para fazer constar que, em
razão da habilitação de outro dependente previdenciário nos autos do processo administrativo nº 815/2020-
IPREF, o benefício foi rateado na proporção de 1/2 (metade) para cada quotista a contar de 14/12/2020, data
da habilitação do novo dependente, na forma do que preleciona o artigo 39, §2º, da Lei Municipal nº 6056/2005.

Guarulhos, 24 de março de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

RESUMO DE CONTRATO
P.A. Nº 50/2021- CPS Nº 001/2021 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO: DIGITAL JUNDIAI LTDA
ME. Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 1 (uma) impressora de crachá/cartões, com
fornecimento de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva, software de gerenciamento e
capacitação técnica para utilização do software de impressão, incluindo substituição de peças, fornecimento
ÚNICO de 1.000 (um mil) cartões Brancos de PVC para Impressão frente e verso compatíveis com a
impressora locada e fornecimento de insumos e suprimentos (ribbons, entre outros). Valor total do contrato: R$
8.030,04 (oito mil e trinta reais e quatro centavos). Vigência: 12 (doze) meses a contar de 15/03/2021 -
Assinatura: 15/03/2021.

RESUMO DE ADITAMENTO
P.A.: 832/2018 - Termo de Aditamento nº 002/2021 ao CPS Nº 011/2018- Contratante: IPREF – Contratado:
CONSÓRCIO FÁCIL E IMPACTO - Finalidade do Termo: Adequação as determinações da Lei Geral de
Proteção de Dados e alteração da vigência contratual. Assinatura: 23/03/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23707
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 855, de 16/03/2021,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete da Vereadora JANETE PIETÁ – Janete Rocha Pietá, RESOLVE, a partir de 01/04/2021:
NOMEAR
- JOSMAR NUNES DE SOUZA - (cód.25708), RG n.º 8.873.564, no cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de março de 2.021.

PORTARIA Nº 23708
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 854, de 16/03/2021,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015,
alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação do
Gabinete do Vereador JAYME JUNIOR, RESOLVE, a partir de 01/04/2021:
NOMEAR
- BIANCA DOS SANTOS OLIVEIRA - (cód.25709), RG n.º 42.684.302-2, no cargo de Assessor Parlamentar de
Bancada, NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de março de 2.021.

PORTARIA Nº 23709
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 853, de 16/03/2021,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/2015,
alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação do
Gabinete do Vereador JAYME JUNIOR, RESOLVE, a partir de 01/04/2021:
NOMEAR
- RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA - (cód.25710), RG n.º 45.600.358-7, no cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de março de 2.021.

PORTARIA Nº 23710
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei, CONCEDE, aos servidores abaixo discriminados:
-ANTONIO ANGELO FANETTI (cód.95001), servidor cedido da PMG, 05 (cinco) dias de licença para tratamento
de saúde, no período de 19/02/2021 a 23/02/2021 - Proc. n.º 658, de 22/02/2021;
-ADRIANA COUTINHO BORGO (cód. 22916), Consultor Legislativo III - Área Biologia, de provimento efetivo,
180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, no período de 30/01/2021 a 28/07/2021 - Proc. n.º 472, de 02/
02/2021;
-MARINA DA SILVEIRA FRAGA (cód.23056), Técnico Legislativo A – Assistente de Produção, de provimento
efetivo, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, no período de 18/02/2021 a
04/03/2021 - Proc. n.º 645, de 19/02/2021;
-JOSE ALVES GUEDES JUNIOR (cód.23654), Analista Legislativo, NE-1 – Área Administrativa, de provimento
efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 24/02/2021 - Proc. n.º 738 de 26/02/2021;
-MARIA HELENA DO PRADO MANOEL (cód.2395), Oficial de Legislativo IV, NE-2, estável, 04 (quatro) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 27/02/2021 a 05/03/2021 - Proc. n.º 753, de 01/03/2021;
-SILVIO SAMPAIO DA SILVA (cód.24710), Assessor Administrativo, em comissão, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 17/02/2021 a 23/02/2021 - Proc. n.º 642, de 18/02/2021;
-VANDERLEI PEREIRA PETITO (cód.3619), Oficial de Legislativo VI, estável, 01 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, em 24/02/2021 - Proc. n.º 699, de 24/02/2021;
-LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA (cód.23592), Técnico Legislativo A – Área Enfermagem, de provimento
efetivo, 32 (trinta e dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/02/2021 a 27/03/2021 - Proc.
n.º 750 de 26/02/2021.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de março de 2.021.

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos vinte e dois
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial
do Município.

BIANCA APARECIDA BURIN MIGLIACCI
Diretora de Administração de Pessoal

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 185/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. FAUSTO MIGUEL MARTELLO, leva ao conhecimento
de todos os interessados que fará realizar reunião pública no dia 09/04/2021, às 09h00min, visando ao credenciamento
e abertura do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (nº 02/2021), do tipo Menor Preço.
Objeto: Prestação de serviços de locação de Sistema de Telefonia VOIP para a Câmara Municipal de Guarulhos,
conforme Termo de Referência constante do Anexo I, parte integrante do Edital. Local: Av. Guarulhos, nº 861, Vila
Vicentina, Guarulhos-SP, CEP: 07.023-000 (favor aguardar na recepção). Formas de se obter o Edital: 1ª) pelo site
http://www.guarulhos.sp.leg.br/ (na página principal, clicar em “Portal da Transparência” e, depois, clicar em “Mais
Transparência”); 2ª) através do e-mail pregao@guarulhos.sp.leg.br (favor colocar no assunto do e-mail:
“Solicita Edital Pregão Presencial nº 02/2021”); ou ainda 3ª) na sala da Comissão Permanente de Compras,
Licitações e Contratos, no endereço acima, das 08h às 17h.

Guarulhos, 26 de março de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 398/2021
ALTERA O DISPOSITIVO SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL - IPTU VERDE, PREVISTO NA LEI

MUNICIPAL Nº 6.793/2010 DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA:
Art. 1º Os incisos III e IV do artigo 61 da Lei Municipal nº 6.793/2010, passam a ter a seguinte redação:
Art. 61. .....
..............
III - sistema de aquecimento hidráulico solar: 6% (seis por cento) de desconto;
IV – sistema de geração de energia elétrica fotovoltaica: 6% (seis por cento) de desconto;
..............
Art. 2º O item 4 do § 1º do artigo 61 da Lei Municipal nº 6.793/2010, passa a ter a seguinte redação:
Art. 61. .....
..............
4. sistema de geração de energia elétrica fotovoltaica: captação de (energia radiante) irradiação solar para sua
conversão em energia elétrica por meio de dispositivos fotovoltaicos, visando reduzir parcial ou integralmente o
consumo de energia elétrica do imóvel;
..............
Art. 3º Ficam acrescentados os §§ 4º e 5º ao artigo 61 da Lei Municipal nº 6.793/2010:
Art. 61. .....
..............
§ 4º No caso da medida adotada nos incisos III e IV o período do benefício será de até 10 anos, desde que
mantidas as condições de instalação e funcionamento comprovadas por ocasião do protocolo do pedido e durante
este período.
§ 5º As medidas previstas nos incisos III e IV ensejarão o benefício desde que instaladas e em funcionamento em
imóveis residenciais ou não residenciais, inclusive em terreno vago.
Art. 4º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Vereador

JUSTIFIVATIVA
Versam os autos sobre Minuta de Projeto de Lei que altera alguns dispositivos da Lei Municipal nº 6.793/2010, no
tocante à concessão de descontos no valor do IPTU, em face da adoção de medidas de preservação ambiental
– no caso, pelo uso da captação de energia solar e sua conversão em elétrica e energia térmica.
A presente proposta visa adequar a legislação municipal à crescente busca por medidas ambientais que visem a
preservação, proteção e recuperação do meio ambiente, por meio da produção de energia limpa e sustentável.
A adequação sugerida possibilita maior atratividade para utilização desta importante matriz energética, com
efeitos benéficos na sociedade, evitando a emissão de gases nocivos ao meio ambiente, sendo que, atualmente
segundo EPE (Empresas de Pesquisa Energética), o sistema elétrico nacional emite cerca de 88 kg de CO2 eq
por MWh gerado.
O aumento da geração distribuída com a matriz solar, possibilita a geração de postos de trabalho por MW
instalado por ano no ambiente urbano, importante alternativa para a redução de desemprego e pobreza, contribuindo
assim para o cumprimento dos compromissos com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável das Nações
Unidas, do qual o Brasil é um dos signatários.
Este processo de geração colaborará com a dinamização das economias locais, com o incremento local do
comércio de serviços e produtos associados à tecnologia, com a renda de profissionais envolvidos e com a
redução de gastos com energia elétrica por parte das unidades consumidoras aderentes à geração distribuída.
Sendo assim, é de suma importância apoiar este tipo de iniciativa no Município, colocando Guarulhos no mesmo
patamar de outras cidades que incorporaram essa tendência mundial.
Consideramos importante também aumentar à adesão a legislação do IPTU Verde, dado que atualmente, a
adesão não ultrapassa 1% (um por cento) dos contribuintes do Município.
Importante, apoiar os sistemas de aquecimento da água, baseados na utilização de sistema de captação de
energia solar térmica para aquecimento de água, os quais possuem o potencial de redução de aproximadamente
35% do consumo de energia elétrica das residências e baixo custo de instalação, podendo atender parcela
significativa da população de baixa e média renda.
A presente proposta também não altera o patamar máximo de desconto, o qual pode atingir 20% do imposto
devido, a alteração ocorre no bojo de maior proporcionalidade a energia fotovoltaica e energia térmica, dado que
as mesmas implicam em custos de instalação e equipamentos.
Diante do exposto, visando atualizar a legislação tributária municipal ao momento atual, em que é imprescindível
conscientizar a população da necessidade do cuidado com o meio ambiente e incentivar a produção de energia
limpa e sustentável, é indispensável que o presente projeto seja analisado e aprovado com a celeridade que
matéria de tal importância suscita, possibilitando o protocolo dos pedidos ainda nesse ano, para que essa
alteração na Lei possa ser aplicada no próximo exercício.
Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2021.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Vereador

Projeto de Lei nº 688/2021
.“Altera o inciso I, letras “a” e “b”, do artigo 60 e “caput” do artigo 68, da Lei Municipal nº 6.793 de 28 de

dezembro de 2010, que dispõe sobre o lançamento, arrecadação e fiscalização do Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e dá outras providências. “

A Câmara Municipal de Guarulhos APROVA:
Artigo 1º - O Inciso I do artigo 60 da Lei Municipal 6.793 de 28 de dezembro de 2010, passa a ter a seguinte
redação:
Art. 60...
I - para imóveis edificados horizontais: até 5% (cinco por cento), quando possuírem em frente ao seu imóvel uma
ou mais árvores, escolhidas entre os tipos adequados à arborização de vias públicas, ou preservação de árvore
já existente, observando-se a manutenção de área suficiente para sua irrigação, na forma do regulamento;
Artigo 2º - As letras “a” e “b”, Inciso II do artigo 60 da Lei Municipal 6.793 de 28 de dezembro de 2010, passam
a ter a seguinte redação:
Art. 60...
I - ...
II - ...
a) para imóveis edificados horizontais: até 5% (cinco por
cento);
3% (três por cento).
b) para condomínios edificados horizontais ou verticais: até
Artigo 3º - O caput do artigo 68 da Lei Municipal 6.793 de 28 de dezembro de 2010, passa a ter a seguinte redação:
Art. 68. Será concedido o desconto de até 10% (dez por cento) no valor anual do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU aos contribuintes do imposto, proprietários ou possuidores de imóveis edificados
ou não, que participarem do Programa “Calçada Cidadã”, que consiste na construção, reconstrução e manutenção
de calçadas dos logradouros públicos que possuam meio-fio desde que a medida:
I - seja efetivada em toda a extensão da testada do
respectivo imóvel;
II - atenda ao disposto na legislação municipal pertinente e
nas diretrizes de Acessibilidade Universal, contidas na NBR 9050/04 da ABNT - Associação Brasileira de
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Normas Técnicas.
Artigo 4º. Esta lei será regulamentada através de decreto do Poder Executivo.
Artigo 5º. Esta lei entrará em vigor na data da sua Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2021.

LAMÉ VEREADOR

JUSTIFICATIVA
A presente proposta foi originada lembrando anterior propositura deste mesmo subscritor, concebida no ano de
2010, ou seja, Projeto de Lei nº 285/2010, o qual cuidava exatamente da mesma matéria: conceder descontos
para quem instituir plantio de árvores, conservar o passeio público e torná-lo acessível às pessoas idosas,
cadeirantes ou com alguma deficiência física, respeitando a dignidade do ser humano conforme as diretrizes de
acessibilidade universal contidas na NBR 9050/04 da ABNT. Na época, este vereador retirou o processo em razão
do Poder Executivo ter solicitado e em seguida proposto projeto que hoje é a Lei que se pretende alterar: Lei
Municipal nº 6.793/2010 (IPTU VERDE).
A referida lei/ foi elaborada, na época, a partir das funestas consequências do desmatamento na vida do ser
humano. Portanto, insistimos e repetimos: a preservação do meio ambiente é prioridade nos dias atuais, onde
vemos o homem sacrificar o verde em nome do concreto, da indústria, do comércio, fabricação de automóveis

e tantos outros empreendimentos capitalistas.
É uma triste realidade que nos alerta para a necessidade de preservar o meio ambiente antes que a vida
acabe. A providência é de vital importância para a cidade, o estado, o país e o mundo. Assim sendo, a
exemplo de outros municípios, apresentamos o presente projeto de lei alterando o original e ampliando
percentuais de benefícios (descontos) para o plantio e conservação de árvores em nossa cidade, previstos
nos artigos indicados.
As alterações não vão demandar maiores despesas para os cofres públicos, além de contribuir para melhor
qualidade do ar e o embelezamento de nossas ruas. Ainda, a necessidade de preservação do verde é fundamental
para o equilíbrio do planeta, sendo o plantio de árvores uma singela contribuição para esse nobre objetivo, por que
não melhorar o incentivo?
Verificamos, portanto, que o pouco incentivo não tem atraído os proprietários para aproveitar o desconto no IPTU.
A proposta de elevar os incentivos de 5% para 10%, tem objetivo de atrair os munícipes para tornar nossa cidade
mais humana.
Por todo o exposto, contamos com os votos favoráveis dos nobres pares para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2021.
LAMÉ VEREADOR
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